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RELATOEIO
APRESENTADO AO EXM. SR.

Dr,José de Oliveira leite
SECltETÁRIO DO THESOURO E FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA

PELO

DIRECTOR DAS RENDAS DOESTADO

7>r. ^h^ophilo «Borges jfaUão

EM 11 DE FEVEREIRO DE 1901
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Directoria das Rendas do Estado da Bahia

em 11 de Fevereiro de 1901

(J/t =-/h. ^Jccle/aiio ao \^/<cioi/lo c '^Jczenaa e/o d' i/nriao*

Satisfazendo o disposto no n. i3 do art. 14 do Re*ul uner.to

de 2| de Abril de 1896, passo a apresentar-vos o relatório dos

serviços que correm pela Directoria a meu cargo, referentes ao

anno próximo findo.

Pelo demonstrativo n. 1, organ-isado de accordo com as leis

orçamentarias n. 34D de 3i de Agosto de 1S99 e n. 2N3 de 6 de

Setembro de 1898, verifica-se que a arrecadação r .-alisada no

período de 1." de Janeiro a 3r de Dezembro do anno de 1900

attingio a somma de 1 1. 100:742$ 1 10, assim classificada:

Exportação ......
Importação

Interna

Semestre addicional de 18^9.

Interna municipal ....
Em egual período do anno de 1899 importou cm

9.738:46(5$ 365 a arrecadação effectuada por esta repartição, con-

correndo a exportação com 7.684:52S.?8G4; a importação com

52:730$ 1 3ò; a interna com 1 .926:2 >5$32 i, o semestre addicional

de 1898 com 78:797^878, e a interna municipal com 2:204.3166.

Comparando-se a arrecadação dos dous últimos annos,

apura -se que no anno de 1900 houve o excesso de 1.412:275-745,

M. 429: 129-741

24: "ojs5ô9

1.597:057.^120

98:818^600

327$ 140
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influindo principalmente para este resultado o fumo, que gosou

de um preço assas elevado, tendo sido muito regular a sua

producção.

Renda de exportação

Os diFcitos e o imposto de estatística que incidem sobre a

exportação dos produetos do Estado constituem a sua principal

fonte de rendas.

Orçando a lei n. 3p de 3i de Agosto de 1899, no $ l.° do

art. 6.°, os direitos de exportação em 8.i55:«j68áooo e no § 2." do

mesmo artigo o imposto de estatística em 1.120:25^.3449, ambr 9

na importância de 9.276:2263149, e tendo esta repartição arre-

cadado 9.429:9298741, provenientes destes impostos, infere-se

que a importância da arrecadação excedeu em i53:7o3$292 á

previsão orçamentaria, não obstante a desval irisação que nota-

damente do meado do anno passado foi se accentuando em todos

os produetos, devida principalmente á alta cambial.

Deprehende-se dos demonstrat : vos ns. 4 e 5 qu \ em quanto

no primeiro semestre a renda de exportação a t tingi o a

G.o5i:6i2^i4o, no segundo semestre importou em quasi metade

da daquelle, a saber: 3. 37S:3 17:3601.

O fumo, o cacáo, o café, os couros, as areias monasiferas e

a piassava foram os produetos que mais concorreram para a

renda de exportação.

Fumo

No semestre de Janeiro a Junho arrecadou-se a quantia de

3. 943:403.5776, sobre 248. 184 volumes (fardos, mangotes e rolos),

pesando 17,048, <o,6 kilogrammas e 5oo grammas, no valor de

23.io.6:494$i52.

No semestre de Julho a Dezembro importou a sua renda em

455:986$Õ72 sobre 46.589 volumes pesando 3.243.397 kilogram-

mas, no valor official de 2.682:3745600.

Os preparados de fumo, a saber: charutos, cigarros e cigar-

rilhos produziram no primeiro semestre 94:328^799 e no segundo

semestre 76: 149.S8 1 3.
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A média annud do valor official da pauta por kilogramma

foi de 1&096 no anno de 1900, contra i.$3 14 no anno de 1899

para o fu;no e:Ti folha; sendo de 9S7 réis em 1900, contra 1.^279

em 1899 para o fumo em mangotes.

Desta exposição vê-se que a exportação do fumo e seus pr;-

parados concorreu para os redditos do E^tido com a importante

somma de 4.569:8693060.

Cacáo

No primeiro semestre foram despachados 73.091 volu-

mes pesando 4.406.196 1/2 kilog rammas de cacáo, rendendo

Rs. 1. 06 j: 343,^9 no v.ilor offi:ial de 6.237:3i4$25o-.

No segundo semestre a quantidade despachada foi de 145.577

volumes, pesando 8.725.235 kilogrammas, com o valor official

de 9.676:651^760 produzindo a renda de 1.646:050.^811.

A média do valor deste produeto em 1900 foi de 13294 por

kilo e em 1899 loi de i$5i3 por egual quantidade.

Café

Sobre 5 <.476 volumes pesando 3.495.273 kilos,no valor official

de 2.457:6903 qr, despachados no primeiro semestre, a arreca.

dação attingio a 294:940.3724.

Sobre 143.416 volumes pesando 8.960.467 kilos despachados

no i." semestre, com o valor official de 5. i85:6;o3235 a renda

importou em 622:268.3419.

A media da pauta no anno de 1900 foi de 672 réis por kilo e

em 1899 foi de 600 réis.

Couros e pelles

Não obstante a grande quantidade de couros que por esta

Capital transita como procedentes dos estados limitrophes,

toda vil a renda desta mercadoria foi lisongcira.

No prineiro semestre, os 128.491 volumes despachados
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n'esta repartição pesando 1.349,041 kilos, com o valor offickil

de r.687:358$65o, renderam 320:598$] p réis.

No segundo semestre, os 71.737 volumes pesando [.j 38.335

kilos no valor ollicial de iio;:.^ 1 Ssyoo, produziram a renda de

[72:446$96g.
A pauta do valor na média attingio para os couros seccos

em 1900 a is2D(j contra ($029 cm 1899.

A media do valor dos couros verdes foi de 664. rs. em 1000
contra (3oG rs. em 1899.

Areias contendo substancias mint raes

As famosas areias do Prado já vão concorrendo poderosa-

mente para augmerrtar as rendas do Estado.

No 1." semestre foram exportados C08.904 kilos destas

preciosas areias, avaliadas oficialmente em '304:452.3000, rendendo

a quantia de 73:068^48 1.

No 2." semestre, sobre 872.100 kilos no valor de 43h:o3o.-ooo

a renda de exportação attingiu a ioí:õ52sooo.

Além desta renda proveniente de direitos propriamente

ditos de exportação e imposto de estatística, as areias renderam

mais no 1." semestre a quantia de 17:431.^504 correspondente a

£ 1, por tonelada que for exportada de accordo com o contracto

firmado entre o Estado e o Sr. John Gordon.

No 2. semestre, além da quantia de 19:933^709 correspon-

dente á £ supra mencionada, forão arrecadadas mais £ 2, con-

forme decisão do Dr. Secretario do Thesouro, por tonelada

exportada, na importância de 39:8(17^418.

A pauta não soffreo alteração durante o anno, conservando

o valor de 5oo réis por kilo.

Piassava

No i.° semestre, sobre 3 1 .8 5o volumes, pesando 721.870 kilos

no valor de 3õ8:89P$ioo, arrecadou-r.e a quantia de 88:534$824-

No 2. semestre, os 38.547 volu nes, pesando 981.374 kilos no

valor de 4rb:on$3io, renderam ioo:32i$i54.

A media da pauta foi de 491 réis por kila em 1900, contra

498 em 1899.
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Apprehensões

Em 29 de Abril, a bordo do vapor nacional /irar//, forão

apprehendidos dous mil charutos subtrahidos aos respectivos

direitos de exportação.

Por idêntico motivo, a bordo do vapor nacional Estrella forão

apprehendidos i5 saccos com café que se destinavãoao estado de

Sergipe, tendo logar a apprehensão no dia i5 de .Maio.

Abordo do vapor Alagôos, em 20 de Setembro forao appre"

hendidas em flagrante 2 malas contendo exclusivamente 11.000

charutos, sendo detidos o conduclor Basílio Vieira de Paulo e os

remadores José Thomaz dá Silva e Norberto Ezequiel de Souza.

Organisados os respectivos processos administrativos, em
observância ao preceito regulamentar, foram as alludidas

apprehensões julgadas procedentes, sendo vendidos em leilão

os objectos mencionados.

Renda de Importação

Os annexos sob ns. 6, 7 e S fazem menção da rcn.la prove-

niente do imposto de 12 % sobre o valor official dos produetos

nacionaes entrados para consumo e quj tenham similares fabri-

cados neste Estado, na importância de 24:609^509.

A lei n. 34D de 3i de Agosto de 1899, que vigorou no exercício

que relato, manteve a isenção estabelecida pela lei orçamentaria

anterior de n. -.'83 de 6 de Setembro de 1898 para os produetos

dos Estados que não tivessem imposto idêntico nos seus orçamentos.

Conforme anteriormente previra e manifestara no relatório

de 1898, realisou-se o decrescimento desti renda, já pela dimi-

nuição ile produetos importados sobre os quaes incidissem este

imposto, já porque continuaram a ser expedidos min.lados

prohibitorios pelas auctoridides judiciarias competentes em favor

dos contribuintes, que allegavão a sua inconstitucionalidade, quer

pelo facto delle recahir sobre a importação, quer ainda por

estabelecer francamente a represália, o que é terminantemente

vedado pela Constitução federal.

A lei n. 408 de 20 de Setembro de 1900 supprimio este

imposto.
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Relação dos contribuintes do Monte-Pio falle

NOMES

Bacharel Atlonso de Oliveira Fachinetli.

D. Maria Bozcnda da Silva Ramos. .

D. Alexandrina Leopoldina de Barros Costa
António Henrique Lucas

António Pedro Gonçalves
Arsénio José de Souza
Bacharel António Gonçalves Martins .

Austricliano Francisco Coelho ....
Bacharel Domingos José da Silva Couto.
Durval Vieira de Aguiar
I)r. Ernesto da Silva Finto
Bacharel Firmino Lopes de Castro
Bacharel Francisco Bandeira Vieira Tosta
Francisco Xavier da Costa
João lgnacio de Bittencourt
Joaquim Olavo da Silva Moreira Júnior .

José António Franco Lima Sobrinho .

José Guilherme de Oliveira Bastos.

Rodrigo Manoel dos Passos Mangabeira .

2(1 Rozendo Luiz dos Beis does.

J\ 1). Sebastiana de Souza Bocha

EMPREGOS

Juiz Preparador
Jubilada
Jubilada

dos no anuo de 1900

!

I)at;i iin fallefimentfl

,124 de
,24 »

115 .

(Thesouro) 4.° Escripturario da Diiectoria dei
Contabilidade Í12

Jubilado t . . .|2i)

Carteiro da Secretaria do Thesounk. . . . 23
Juiz Preparador

j. . . . 1(1

Amanuense do Instituto Normal j. . . .
|

51

Aposentado L . . .118

Aposentado [ . . .J2S
Professor Primário |. . . . 1

1

Aposentado
Juiz de Direito
Tenente da Brigada Policial.

Cartorário da Directoria do Thesr
Professor Primário
Aposentado
Aposentado
Continuo da Secretaria da Gamai
putados

Guarda da Penitenciaria . .

uro.

Porteira da Escola Normal da Ciducieda Barra 11

. 28

.29

.' 7

. 28

.16

.18

.20
)a dos De-i

9
.1

Janeiro.
Fevereiro
Junho .

Julho .

Dezembro
Agosto.
Janeiro
Julho .

Setembro
Dezembro
Fevereiro
Julho .

Junho .

Julho .

Agosto.
Outubro
Agosto.
Dezembro

Maio
»

Março

IVn.síirs

que deixaram

1:200$000
2668666
1888611

8008000
1018718

400S000
1:2003000
8001000

1:0008000
l:2008tK)0

tiíSliSutti

3:0008000
2:0008000
8J08000
K(|(SII(X)

6668666
1O98500

920800U

6008000
4008000
inOSOtiO

17:6428827

Directoria de Contabilidade da Secretaria do Thesouro e Fazenda do F.slado d^ Bahia, cm '!1 de Janeiro de 1901.

1
1 2 t si ripWinrio,

í Ilidido Cinte.

J
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4.°

7 "

8."

D."

II).

11.

13.

16.

17.

20.

Yl.

24.

26.

1."

Ari.

Ait.

Alt.

(.
x

Ari.

Art
Ari.

Art.

Art.

III.

11 -
12.-

li." í li!.— I

li." § 14.

|i
15. {

16.-1
17.-:
is.-

1

*8.—

1

Feitio de
Fmolume
Idem i I)

lm])i>sto :

Multa poi
Cauções d

Despeza <

Medição (

li.

B." $
6."

§

6."
§

Ari.

Art.

Ari

Art.

6.° § 4. -

:

Dividendi
Coiupanh
Escriptor
Taxa pro
Taxa add
Trapiche
Hotel ou
Paslellari

Corretorc
Directore
Despacha
Leiloeiro
Fabricas
Fabricas

li. § 6."—

J

ii."
I

10.-

Alvaren
ii." g 15 •-
Multas pi

Multas pi

I.

[Art. 7. N 6-1
Multas p<

1 )espe/.a

Aunexo n. 1

U UM NO ANNQ DE 1300

$99

J:370SiK)0

84S0H)
6DÕS<HH)

4:5168900

5908000
2008050
3898550
3408310

..ihi.i.

iCIHlilfl

TOTAL^'
7:5U SUO i

6658700
l:54SS253

1 !:8558538
~

475S000
13:33550(10

8P:9ilS636

20:4428950

8:09558'0

45:1098181
2:i ir i

6005000
27:7105442
d:33"8834
1:7505000
1:4328833

378500
1:362$500
2:2508000

6308000
40O-- 00

9418666
1:4708833

1:3578000

2708000
6:0658811

5bSI '

5 8000

1.597:0578120

98:8D

3278140

11. 150:74281 lu

Directoria das Rei»
2. F.si riptururio,

Id oll iitdU dd t





ARREGAD.:ftO BE

ss

Annçxo n. 1

DA SABIA NO ANNO OE (900

499

..ihi.i.

ícriodo

Art. i s 11 -
Alt. I S 12. -

| 13?
s
a 14.

S 15.

17

K 1X

Ari.

Art.

Ari.

Ari
Ari.

Art.

Art. I § 28.— I

filio iJc

jiiolume
dem ( l)i

:nposto í

ullu pn
auções

i

espeza i

[edição (

l.í-j|

Ari. (

\

§ 4.

lividendi
ompanh
scríploi
axu j),o

axa arld

rapicheí
Olul '.II

asIeUari
prrctore
oc i ore
parha
eiró

,cas

1:370

848OP0
6i)5$HIH)

l:516j

5908000
2008050
3898550
310-:; lu

Directoria as Hei»

OTAlii'°°
7:5oi SOOi
6658700

lsJ4S8253

1 1:855

1

475SO0H
13:33580(10
8i :9ílS636
20:4428950

8:09588'0 1.597:0578120

45:1098181

2:0608000
6008000

27:7108442
S53ii8834

1:750

1:432

378500
1:3620500
2:2508000
6308000
-J(H).- 00

9418666
1:4708833
1:3578000

2708000
6:0658811

51
•

-i 00 'J8:8l8--.i;oi

2848400
2881 IO

1
1- '8140

11.150:742811 i

> 2. Ks< ripturario,

cs c li ateu da i



Anne.\<> n. 1

ARREGADACÃQ REALÍSAOA PELA DIRECTORIA DAS RENDAS DO ESTADO DA BABIA NO ANNQ DE 1900

Lei n. .li.") (!« :il <lr A.uosKi <!< 1$»!)

VERBAS d: receita TOTAL

>
1.'

§
-'"

S X"
s I."

;
':

:

S
9."

s In

S II.

§ II
* 13.

* II.

jj
Ifi

BE\DA!)E E\NIM(Ill

Ari. i.
j 1 Direitos de exportação -Tabeliã n. 1:

22 "
„ Sobre madeiras

areias c|uc contenham substancia^ niineraes
12 "

,, píassa\ i •

17 "
,

couros e pellcs
\'i

"
,

ouro e praia cm obras -

15 "
„ borracha

.» cocos e roquilhos
rumo
ração

115 %
15%
II) %
10%
13 %

1
"

cale

Ar. li

charutos, cigarros, t-i <- e 201) rs. for cento Uc rharuic
pedras prtriosas e carbonatos,
qualquer produrto nao laxado
ouro (las mui. is

assucar em bruto
assinai turbinado

DifVeronça tios ânuos do 8911 c itHXl .

1 libra esterlina por tonelada de areia anui cila. conforme c

li*acto com o tioveroo ......
2 libras mais por tonelada de areia amin-lla conforme determi-

nação do l)r Secretario do Thcsoiitm c fazenda de l-.si ida

I .apalazia

Apprcbcnsao de mercadorias pei lencciífc ao Kslado,

Idem, idem. pertencente ao participante!
Multas de infracção, perlencentc ao participante.

§ 2.°— 2 "„ Imposlo de estatística

iie\!m u uromuo

24:579S78G
l|)2:9l()34M)

173:11

1*1:1

1

1:(I3I

59:921

i5:30IS9O0
S8I:815SI0I
:tB7:fl!i4S919

,M:3 138927
li2:(W;

l&sm
52:21 5SI77

252
;_'.

83:32

37:38.'» 21 ;i

:, MIN

12:2098
:; ')

l:7í. l

Ari. Ii.° § 3 o -12 , Sobre o valor oflicial do
entrados paia o consumo etft. .

produetos tincionaes

8.2JG:1J06S111

12:59

5:52:$2lil

1.165:748^729 9.429:929JMI

24:60J

i:t:\EI\ f\TEHM

'.
'»

"

s
'-•

S II.

i 11

S 13.

s II.

S
15,

S
i ti.

i IN.

§ l».

; 20

S 21.

ssoes.
i \ mas

I abella n.

ora do listado.

i

i de navegação a vapor

casas cominerciacs ou

, I ' -Imposto sobre industrias e prol
Dividendos de bancos e sociedades ano
límpreza de carris urbanos com sede no fsiraugeirn ou no listado
Caixa filial -ou agencia de banco com sodV no estrangeiro . .

Idem, idem ou agencia bancaria de banco com sede
Casa coinmercial i|nc fizer operações bancarias , .

Companhia de seguros
Agencia de cada companhia ou omprezi
Kilomeiros de estrada de ferro
Agente, representante, ou preposlo cb

bíblicas

Operações de compra ou venda
Ivspil ÍIOS foi tes

|

l rapiches o\i armazéns de deposito
1 lotei ou icslaiiranl . .

I asa de pensão
1'astellai ia ou café .

liilhares . ... &V .... .

Corretores
Director ou gerente de qualquer banco ou einpreza.
Caixeiro viajante <le casas do eslrangciíjà
Meicardor de diamantes

i

s
fli>:IXKI<000

.s

7:IOO.-i)Oii

l Josooo

I15S207

><i:OIOS83.1

l.">:000$000

8:1101

|

1:6501000
btíHOSOOO
'i:J00

i;:05l

;:;S333

í
I



uapatazia. .

ApprcbcnsBo de mercadorias pertencente ao listado

Idem, Idem, pertencente ao participante!

Multas de infracção, pertencente ao paiiicipanlr

Ar. fi " - '- '

u imposto do estatística

um ih: ivnHTACls

Ail. li" s .;•' 12 . Sobre o valot oflirial ijos produetos naoioimes
entrados para o consumo clc.

IEIU \Xtttl\

I2:5938«:«

5:52 S2UI

l.lfi5:7Mf72D 9.429:!

§ i
»

l.«

:>."

i,-
~."

8.»

9.»

10

si II.

§ li

5 13.

5 li.

§ 16.

S 17.

s 18.

S 19

g 20.

s
-'1.

s 22.

S 25.

5 26.

|
27.

S í*

S
i."

S
2.°

^
:••••

* i.°

jj

5.»

I
>>"

S
'"

jj
H "

jj

!).->

\rt fi."
jj

I' -Imposto sobre industrias e profissões. Tabeliã n. 2:

Dividendos de bancos e sociedades anojmnas
Kmpreza <lc cai i is urbanos com sede no L-sirangeiro ou no listado
Caixa lilial ria de banco com séora no estrangeiro
Idem, idem ou agencia bancai ia de banco cora sede fórn < 1 > listado..
Casa comracrcial t|ue rizer operações bancarias
Companhia de seguros
Agencia de cada companhia ou einpie/h <le navegação :i vapor
Kilometros de estrada » J t ferro . . .

Agente, representante, ou preposto d< casas comnicreiaes ou
fábricas

Operações de compro ou venda
Kspit itos lei les

Trapiches ou armazéns de deposito
liolel ou icslaurant
Casa de pensão ...
Pastellaria ou café .

Bilhares
i . sj de cambio . .

Corretores
Director nu «crente le qualquer banco nu empreza.
Caixeiro viajante de casas do estrangeiro
Mercardor de diamantes
Despachantes
limpi c/aiio <lc hvpodromo .

Leiloeiros
Casa qu» vender bilhetes de loteriaS.
Fabricas i taxa especial

|

Alambiques ou fabricas de dislillaçac
Fabricas ou oflicinas

I
IV. i ,;:.

s
T:2.il

7 lOIKíOOII

I 2DS000

. U40S833
l..M[|l|S|!IIU

K:liO5SO00

S
1:6501000
ItfKOSOOO

'i:I00

l.:050l

52:333

8
S

I

: I0OS000
i tiOOÍOlllt

:850S2 II

1 1 ÍÍWÍI2Í

Ari, l -Tabeliã n
ria

Ari.

Alt

Ari
Ari.

Al!

Ari.

Ari.

Ari
\,l

Ari.

Vri

Ari.

AU.
Ali.

5 Imposto sobre transmissão de pippriedades.-
rransinissflo por successfto legitima ou, lestami nla

i toaçOcs inter-vi> ns

Compra e venda, arrematação ele de ijnrooveís. .

Compra e venda, arrematação ele. de tmbarraçOrs
Um amento de immoveis
Cessão de previlegios
'1'ransi'erencias de a< ções
Subrogarão de bens inalienáveis .

;

Transcripçao de iuimm eis

ti. í ií Sello <tn papi
Scllo de VCI lia

Fstampillias

Papel M-lladn
.

'.

. .

Emolumentos fabrlla n. i

li si 8. Custas judiciarias :

Imposto sobre emb irei

Alvarenga ou barco etc
Tonelada de qualquer embarcação nncbnal etc

ti
•

§ in. — Folha con ido . . . .

li-"*
Ss 11 - J.eilàn extra judicial

12. Imposto es| ai sobre piassaiia
I.l. -Imposto especi .1

1
1 \lnl!.i por ncgligeni ia

[

13. Produetos de apprehensflo de mercadorias
]

lli.— Multas de infracy&o pertencentes ao Estado
'

17.— Matriculas inscnpçan e cerlillcudos de exames
18. - l)i\ ida activa

1'aoducto da renda e taxa de legitimação de posse dé terras
Feitio de lillllos

I Imoiumentos
i empregados )

.

Idem i I 'r Pr adot Fiscal
l

imposto sobre borrai ha
\lutia por infracção, pertencente aos empregados
Cauções do a ri 12 > do regulamento da terras .......

fazenda
Medição de leu as .

n> 3I0S9I8
i II46SI95

I2:3J4ÍUOO

1 ! >l)1SÕ50

,,i,i toou

I l-i

SEMSTRE IDIliriitWL DE 1899

Htttt ll<! (i «te Setcmln,» il<- lllitft

s
1"

ti 9."

Ari ti jj 1 Imposto sobre industrias e profissões l ibella n. 2.
Dividendos di bancos e sociedades anonymas,

lanhlas de seguros
ploiins de ernnniissocs
proporcional.

d ...

tôlOSlKl i

340$3IU

X82:8i

171 1;

34:490

2ti:fl86*57o'

V0:289*041

I4S2HI

130!

SUO >

oiiãsroo
-2.7;

I !:H55S
-

4751

18630
20:11

I.K1U9S181
2:Oí>

27:710
-..r!,i4.u'» I



Ari.

Ait

Ari.

Ari.

Ari.

.-I
... muna j>iM IICiJIlgeiH li

s J."). I'l()llu(loS <|.

,s M».

pprehensâo de mercadorias
Mulas de infracção pertencentes ao listado

í> S í2:~IM
a

vidraSva
nSC'ípÇa° « *crli»™*os d* exame*

j 1.»
!

g 1.0

5 7 o

tj 8.u

K
lo.

S
ii.

I 1.1

S Ki.

S 17

Ç 20.

1 >2.

S 24.

5 :ií.

8 i."

Ait.

\it.

\rl

Art.

l-í i?» í rnlS'
,l:

'

!

e,H,a

'

r ' nxa <k
' '*™^ de poase de lê,

Kmolumentos (empregados).
.

Idem i l)i'. Procurador Fiscal ) .

'.

'

Imposto sobre borracha .

Muita por infracção pertencente aos empregados '

Lauçõesdoart. 12. do regulamento d.'terras
Dcspeza da fazenda
Medição de lerias

as

vmmi wiiiii.mu de \%®

X..I ti. l!lt:{ ih- V, ,,,. Scl.inb;,, <!< U{j>8

•''"
s l

(

- Imposto sobre industrias e prplissOes -Tabeliã n 2-Dividendos de bancos e sociedades anonvmas
t-ompashias de seguros
Escriptorfos de commissões '.'.'.'

I'a\a proporcional
'

• .

laxa addlcioiíHl
Trapiches
Hotel ou restauranl • •

...
1'aslellariu ou rale
Corretores
Directores

' ••....
Despachantes
Leiloeiros '.

. . . .

Fabricas (taxa especial I. ..... !

Fabricas ou olíicinas
(i ' S ,; Imposto predial ....
•''" n IO.—

I

m p„si(, sobre embarca cõi
Alvarengas

B.° § 15.0- Multas por negligencia.
'.'.'.

Multas por mliaeeao iKsladoi. .

Multas por infracção (pertencente aos jempregados)

1
:,'!"(

-Mi

201 -

•-.'.;.(
i

340S3IU

i.<-; :ií

l!'\ll\ iniCIPAl

«Ir :tl <]<• A«jo*1<i ile l'!*i'>

lAll 7. X li — Divida activa
Multas por negligencia.
Dcspeza da fazenda

Total. . . .

1 ':*..

17..-

120:4 I

1.597:0578120

4.'>:NI!

2:060$0()U

ISOOiJ

27:7108442

1:751

1:432

37*501)

2:2508000
(>3i i

KW
<) 1 1

-

!:47ll$833

1:3.*.7S(KK)

270SOIX)

G.065S811

5 ' -

08:81»!

Directoria das Uendas» do lotado da Bahia, cm 2 de Jane

.

284S400
281440
143 3271

11.100:71

iro de 1001.

<f
2. durario,



Annexo n. 2

Jemonslralivo da arrecadarão effccliiada pela Directoria das Rendas do Estado da Bahia,

no período dc Janeiro a Dezembro de 111(111. comparada com a rcalisada em ejual periodo

de IH99.

Ml.ZK-

Janeiro. .

.

Fevereiro
Março. . .

.

Abril
Maio
.lunho
Julho
Aiiosto

Setembro.,
Outubro..

.

Novembro
Dezembro

Total...

Dlllci !-tn-:i cm MM»)

1.01K

1.438

1.746

813:

1.185
li IS

761

513
(591

1.080
'

1)59:

592:

7388*04
o 1 1 .SI cr»

:0528712

:9968086

7058294
0180863
8648846
:901S631

519396
2238062
848$113

11 100:7428110

480:4528326
795:1678256
614:1418086
976:2088437

1.000:6628211

930:3618468
695:8838089
469:65' #4V
662:4128664
787:7458135
670:0798482

1.655:7 1)78779

PAltA MENOS t> A HA MAIS

8 538:2863478
s 612í8788909

6 1.131:9113626

162:3768865 S
8 185:3333875

281:6568174 3
8 65:1358774

8 14:21 4341 i

8 29:4883967

S 232:7748827
10:8S684?() S

1.031:8593661

9.7.18:4663365 1.517:74931 25
]

2.930:02 13870

Directoria das Rendas do Estado da Bahia, era -2 de Janeiro de 1901

O 2." ESCREPTURARIO,

Carlos (Strisfeu da Cosia-





emooslralivo tia rendi de exportação rcalisada pela Direrloria das Rendas do Fs!ailn

ila Bania na período ir Janeiro a Dezembro de |UO0. comparada com a elíeclaada cm

ninai iierindo de ISDÍI

MEZUS 1900 1«99

OiflVr«*ii<;i

PARA MENOS

8
8
8

.".5:5808113

s

189:2458494

8
S
8
8

5 108058

771:577S6«6

i em 1900

PARA MAIS

Janeiro
Fevereiro

Abril

!)50:697$478

1.380:6198"11

1.686:1658119
746:531$309
1184:5218547

603:0778676.

656:0755438
384:5368646
63" i:625$21()

572:82.18:572

62n:5688762

513:6868173

393:4138148
747:7898411^

550:9008520
782:1118422
517:9278740

792:3238170
"574:4323i»16

3í6:733S54fl

580:7228666
511:80*8546
621:1088820

1 285:2038859

557:2848330
632:8298609

1.135:2648599

8
M tio 166:5938801

Julho
Agosto
Selembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Total

8

81:6438422
57:8038097
19:9028544
01:0228820

S
8

9.429:9298741 7.084:5288804 990:9138351 2.7J2:344$2Í8

Directoria das Rendas do listado da Bahia em 2 de Janeiro de 1'JOl.

O 2.° EsCRIPTURARIO,

Carias (tírisícu da Cosia.





Annexo n. 3

Médio do valor official da pau [n por kilogramma dos principais prodnclos

de exportação no anuo le 1900

Fumo <

:

IÍC C 'cimo-

A N N Caciio

""" "~
[Massa- Borra

1900
|

liom Maneo- Resto- \a eha

(Folha) ics
Uom

lho
S. (•...- Verdei

Janeiro . . . ... 1*587 IS4O0 IStíâO 5750 $843 5550 53025 18275 $625
Fevereiro.. . .. 18530 1 $400 18350 $870 $860 5590 18440 1 5220 $60(1
Março . . . ; 1 $362 [*400 13387 8725 $400 $525 4S45U 18412 5725
Abril ...I 18362 18400 1*487 ST37 5400 $500 ($887 18750 Í975
Maio . .. 1*281 18400 18506 .-7(iT $400 $500 18075 18562 5!

.lunho .... ... 1.5100 1S200 18210 $650 $400 $480 18040 18280 568(1

.Inibo . . . $9 1

2

$625 |$OO0 $6 1

2

$400 5862 SS450 18050 5525
Agosto. . .

.

$900 $620 18204 $742 - 100 $465| 38410 18040 5540
Setembro.. $787 $600 13231 $650 .-,41111 $487| 88162 18112 $600
Outubro..

.

. . . 8750 $600 18195 $610 S400 $475 88600 18125 5600
Novembro; $825 $600 18137 $587 $898 5481 38600 13187 5600
Dezembro . . .. $810 $600 13176 $533 $875 $484 88800 18150 5600

MEDIA ANNU VL

Aunos 1899—1900

Fnmo em f.ilha .

Fumo em mangnle.,

Cacau. .

Café bom.
Piassava .

Borracha .

Couros seccos .

Couros verdes .

O ."? ° ESCRIPTURARIO,

Alfredo banias de Almeida Galeão.





Annexo n. <

sortação do semestre de Janeiro

Se 1900

TAXAS

>

MAS
LITROS

94,058

. VALOR OFFICIAL DllUilTOS ESTATÍSTICA TOTAL

K o
,, Qualqi 41 1:284*021 20:5643197 8:225*677 28,789*874

10% Cate 2.457:15903945 245:7863906 49:1533818 294:9403724

15 °
, Cacáo 6.237:3148250 935:597*127 124:7468264 1.060:3433391

i > Fumo 23.190:494.5152 3,479:4733924 463:9298852 3.943:4038776

22 ., Piassa 368:895*100 SI: 1563922 7:3778902 88:5348824

15 "
,, Borrai 253:7858650 38:0673845 5:075*712 43:1438557

17 " " Couros 1,687:3588650 286:8503970 33:7473173 320:5983143

22 " Madeii 72:300*750 15:906*160 1:4468010 17:3528170

15 °
o Cocos 32:2833500 4:8423525 645*C70 5:4883195

10 Charui 786:073*330 78:6078333 15:7218466 94:3288799

13 " „ Pedras- 00 159:0233500 20:6733055 3:1803470 23:858*525

lã "
„ Ouro

|

9:9603000 1:4943000 1993200 1:6988200

2 "
,, Ouro i

12:6483000 252*960 2523960 5058920

99 o
" " Areias 304:452*000 66:979*440 6:089*040 73:068*480

2»o Assucf

200

779:2703850 15:5853417 15:585*417 31:170*834

94,058 36,768:8343698 5,291:838*781 735:3763031 6.027:2153412

Capat
2:1338300

DirTerc
47*815

1 Ib.

trac
•

17:4518504

6.046:848*031

Multa
Total Rs,

4:7648109

6.051:612-11"

Directo
o 2." esckipitkario

Caiioi JÍristeu da Cata.



\llllC\H II. «

DEMONSTRATIVO da renda de exportação do semestre de Janeiro

a Junho de 1 900

I A\.\S

111"
,

15 »/,

> >

i 5 "
.

17 " "

22 "

1 5 .

li» '

,

18
-

li

-

22 „

) o

MERCADORIAS

(juuluuer i>ri>«Juct<j n*o expressamente taxadi

VOIXVIÍS

cat.-

Caeio

Kumo

Piassava

Borracha

Conros e pelles

Madeira

iqnilbos

( Itarutos e cigarros etc.

Pedras preciosas e carbonatos .

ouro c prata em obras velhas .

Ouro ila* minas

Areias amarclla*

issucar turbinado

g,S88

58,478

78,001

245, 184

81,880

1*2

128,491

PEZO$
! GR-MMAS

6.571.094

8.495,273

4.406.196

17:048,190

721.870

59 204

1,549.041

1 051,767

LITROS 7AL0B DIREITOS ESTATÍSTICA

(11:2844(121

2 157:690*945

•i i

Oifferenvas dos nonos de 1898, 1899 e 1900

1 Ib. pov tonelada de areia amarella conformi n-

tracto com o Koverm

* .!<74
j

217.110

H.711 !

82
i

28.218

ÕKI.74S

263

1980

M

Multas em dobro (pertencentes uns empregados)

608.904

11.991

87,123,666 625 Í00

i 6,237:8 1 I

868:8954100

72:3004730

Íít48b0]

9:960

12:64

804:452400Ô|

77:'::-:

20:51

248:7(

983:5974137

3 479:478*924

BI: 156*932

286:850*970

15:9064160

4:84

78:007*383

20:8

1:494

2534960

j

66:9794440

94 058 684*098

15:&8584l7|

5 291:81

8:2254677

49:1

124:7 11

468:9298852

7:877S902

5:075471?

88:7 i

1:4468010

645Í670

15:721*468

8:181

199*200

2528

..IMUH

15:5864417

786:876*681

Total Rb,

TOTAL

2í ;é

1408724

1.060:848*391

8,948:408*776

48:1 l

330:598*

17:8528170

-s»l!15

B4:82í

5038

78:0884480

31:1701884

8,027:2158412
2:18

471815

17:4

6.046 B484
4:764*109

12*1 10

Directoria das Rendas do listado da l-iahia em »o de Julho de líiun

o 2." isciiipn.ii.Aiuo

ioó írióteu da t ata.



DEM0NST1UTIY
Aiinexo ii. o

de Jullio

TAXAS

5%

10%

15°/.

> j>

22 %
15%

17 0/0

22 %
15 (O

10 %
18 %
15 %
22 %
1 %
2 %

MERCADORIAS
ESTATÍSTICA

Qualquer producto não taxado

Café

Caoáo

Fumo

Piassava •. .

Borracha

Couros e pelles

Madeira

Cocos e coquilhos

Charutos, cigarros etc.

Pedras preciosas e carbonatos

Ouro e prata em obras velhas

Areias amarellas

Assucar em bruto

Assucar turbinado

1 lb. por tonelada de areia amarella, conforme con

tracto com o Governo

2 Ibs, por tonelada de areia amarella conforme

decisão do D. É

. Secretario do Tbesonro e Fazenda

do Estado

Capatasia '

.

Differenças dos annos de 1899 e 1900

Apprehensão de mercadorias (pertencente ao Estado)

Idem. idem (pertencente ao participante).

12:6603570

103:7118398

193:6588019

53:6458492

8:3603026

2:9135736

18:1528813

7888506

615250

12:6913634

3:8013560

183200

8:7213000

1:4513346

9:7420048

430:3725098

Directoria das Rendas do Estado da Bahia em 31 de

TOTAL

44:812*050

622:2685419

1.646:0503811

455:9863672

100:3218154

24:7663756

172:4468969

9:462,132

5203625

76:1498813

28:5113700

1545700

104:6528000

2:1773019

19:48418096

3,307:2648916

19:9335709

39:8678418

10:135SS42

343066

3243495

7578155

3,378:3173601

1IFTURARIO

'.eu da voóta.



Aiiiipxo ii. 8

DEMONSTRATIVO da renda de exportação do semestre

a Dezembro de 1000

de Julho

TAXAS

> >

MERCADORIAS
PEZOS

VOLUMES
Kl LOS

Qualquer produclc não taxado

Cate

Caeáo

Punio

Piassava

Borracha

17 "j" Couros e pelles

22 •', Madeira

lá % i Cocos e coquiltioa.

ratos, cigarros etc

Pedras preciosas e carbonatos •
.

Ouro e prata em obras velhas

Areias arnarellas

1 ", o Assucar em bruto

2';,
\

Assucar turbinado

1 1b. por tonelada de areia amarelU, conforme con-

tracto com o Governo

- Ibs, por tonelada de areia amarella conformei

decisão do D.. Secretiriu do Tliesouro o Fazenda

I

do listado !

!

[Capatasia

!

Broncas doa annoa de 1899 e 1900

[Apprehensao de mercadorias
I
pertencente «<< Baado)

Idem. idem (pertencente ao participante)

4tí,S88 6.982,267

149.416 s,%0,4C7

145,577
I

S.725,285

40,589
|

3,248.397

!

B8.547 : 981,374

290
|

43,803

71,757 1,188,365

8,965 577,104

317 15.000

2,736

32

7.771

8,377

2

18

872,100

525,436

43.768
|
2,614.774

GRAMPAS

358

10, 128

Itros ' VALOR OFKCIAL
í direitos

õur.,582 638:021/766

5,185:6708285

9,676:6

2,682:8748600

418:011Í310

145:6868800

907:5158700

89:425/600

3:0624500

634:581/790

190:078$000

9105000

436:0508000

7 2:567/300

487:1023460

ESTATÍSTICA

557.160 ;
34.082,214 068. 128, M£ 882

| 2i,512:í

81:661*480

518:5578021

1,452:337*792

418180

91:9618128

21:8538020

154:294.5056

8:678/626

4698875

68:4588179

24:7108140

1863500
(

I

95:931*000
j

725*673

!

9:7428048

12:6608570

103:71

:«38019

53:6458492

8:8608026

:

l

2,876:892/818

2:918/786

18:162

7888606

61/260

12:6'."

8:80:

8:7213000

1:4518846

9:742/048

430:37.

TOTAL

44:312/050

622:268/419

1.646:0508811

455:9868672

100:8218154

24:7668766

172:4468969

9:462,132

5203025

76:1498813

28:6118700

154/700

104:6528000

2:1778019

19:484/8096

3,807:2648916

19:933/709

39:8078418

10:13.

84*066

824-

767

3.378:X

Directoria das Rendai do Estado da Bahia em 31 de Dezembro de 1900.

O 2.° ESCIUPT! KAIUO

K

Caiios dlru<m da "Cesta.



Annexo n. G

Demonstrativo da ronda de importação realisada pela Dirtóloiiadas Rendas

do Eslado da Bahia, no período de Janeiro a Dezembro di

Janeiro .

Fevereiro
Marco
Abril. .

Maio .

Junho
Julho.
Agosto
Setembro
Outubro.
Novembro
Dezembro

:"38$7#9

:04tiís2VS

:201S900

664S665
:890$162
:591$300

:127S280
:614$719
5358851
v X' §879
972S43Í
2458304

24:6)»9l5i)9

Directoria das Rendas do Estado da Bahia em 2 de Janeiro de 1901

O 2° ESCRIPTCRARIO,

Carlos Aristeu da Costa.





)RTAÇÀO
Annexo n. 7.

>0

MERCADO

Perfumarias . . .

Azeites

Velas de qualquer qualid

Mel

Foguetes ....
Calçados ....
Doces de qualquer qualidu

Álcool 'Ai

Aguardente ou cachaça

Tecidos de algodão .

Assacar

Bebidas aliíoolicas.

Gonima de mandioca.

Cera de Ahelha . .

Sola e couros curtidos ou

Total . . .

XI Alo

tl#998

7*200

288*000

12õ*%4

298*320

390*720

1:028*520

7895440

junho

Directoria das Re

O 2.° ESCKIPTUltARIO

a rios Aiisteu da Costa.

10*300

844*800

18S000

044*100

1:008*540

3:0065500

54*000

TOTAL

2:8905162 5:591*300

27*1190

15*300

33*000

7*200

1:182$800

475*700

87ÕS280

2:451*240

6:8965700

2:0128928

4:875*800

54*ii0(i

9*000

12*000

254*100

19:133*044



DEMONSTRATIVO DA IMPORTAÇÃO
I." Semestre do anno de 1900

Annexo n. 7.

MEIIGADOUIAS JANEIIU) ! FKVI-.HKIUO MaHÇO

Perfumarias

Azeites

Velas de qualquer qualidade . 38*000

Mel

CoRiieles

Calcados

de >|ii!iii|uer qualidade .

iol •
. . .

Aguardente ou cachaça

lOS do algodão

iv

eaa

i ;• !fi»iin de mandioca

If Abelha

Sola e ouros curtidos ou preparados.

Total

i Minai
j

145J200

57OS240

69tis!>6u

79:200

212

"Í4X0

2:012*928

126*000 128*100

1:788*789 5:0468220

I 1 49960

8949560

L9O9O80

2.2791

13140

AliiUI.

448*5: D

14987(0

9#OiO

12Í0ÍB

3:2(>1J900 664<6i

.MAU)

11*998

78200

2888000

1258964

88820

8908720

JTN1IO

814*800

6449160

l:imx*540

739*4-in
, 8:006

548000

H62 6:5918800

Directoria das Rendas do Estado da Bahia em 2 de Janeiro de 1901.

11 a.° BSCBIPTUIUItlO

Círios Aristeu da Costa.

TOTAL

279

889000

1:182*800

t;.

8751

2:4519240

6:896

2:0128928

t:8"

548000

98000

254*101)

19:1888044
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DEMONSTRATIVO da renda interna arnii > anuo ric 1906

LEI N. 3A5 DE

Sl.°

§3.°
§4.o

|6.o
§7.o
§8.o

§ 1"

1

§ 13

§ »
§ 15

§ 16

§ 17

I IS

§ 21)

§ 2i

8 22

§ 2H

§ 21

§ 5

§ 26

§ 27

5 28

§1°
§ 2.°

§3.°
§4.o

§5.»
§6."
§7.°
ti

8.o

<5 9.°

Art. 6." § i." Imposto sobre industrias e profissf
Dividendos de bancos e sociedades anonvmas 7S925
Companhias ou emprezas de carris urbanos . .s

Caixa filial ou agencia bancaria DS000
Caixa filial ou agencia de bancos com sede no I

1 s

Casa commercial que fizer operações bancarias s

Companhia de seguros com sede no Estrange rch$O00
Agencia de cada companhia ou empreza de navefilfOi n

Iviiometro de estrada de ferro iíOIII)

Agente, representante ou preposto de casas com
do Estado 1800»

Operações de compra (Taxa proporcional). . >$ o7
Espíritos fortes (Taxa addicional ) . . . . . IS833
Trapiche ou armazém de depo ito >S0()0

Hotel ou restaurant VI hm
Casa de pensão
Pastellaria ou café )S000
Bilhares jsiiiio

Casa de cambio 'iiiuil

Conetores )>o n

Directores ou gerentes de qualquer banco, empiJS333
Caixeiro viajante $

S
)«000

s
ISOOO

»$ no
(SOOU

Mercador de diamantes
Despachante do Estado ou da União
Empresário de hippodromo .

Leiloeiro
Casa que v< nder bilhetes de loteria

Eabricas (Taxas especiaes) .

Alambique ou fabrica de distillaçãp .... JS220

Fabrica ou officina (Taxa proporcional). . .

Art. 6.° § 5.° Transmissão de propriedades. Tabe
Transmissão por titulo de successão legitima ou I$9I8

Doações inter-vivos ÍS195

Compra e venda, arrematação, adjudicação SobrI$99í
Compra e venda, arrematação, adjudicação sobre \$< 00
Aforamento de immoveis
Venda ou cessão de privilegio de qualquer empr mui
Venda ou cessão de acções de estabelecimentos l$05U

Subrogação de bens inalienáveis è

Transcripção de immoveis &915

Art. 6. § 6. Sello do papel.

Sello de' verba DS503
Estampilhas *MHJ

Papel sellado

Art. (i.° § 7." Emolumentos. Tabeliã n. 1

Ait. 6." § S," Custas judiciarias

Directoi

882:800/643

174:6865270

34:490$503

26 686#576
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ÍOONSTIUTIYO da reaáa iileria arrendada na Diredori» d s Rendas n > anuo de I!

LEI N. 3A5 DE 3A DE AGOSTO DE 1899

5 i
•

l 2."

§3.°

§ l
••

n
i

13

n
lã

li,

17

is

ia

20
21

i'l

2»
24

Art ii. § 'i
" Imposto sobre industrias e profissões. Tabeliã n

Dividendos de Bancos e sociedades anonvinas com sede no Kstado
Companhias ou emprczae de canis urbanos

niial ou agencia bancaria
Caixa llllal ou agencia de banco* com tèáe no Kslrangeiro

imercJal que Qzer operações bancarias
Companhia de seguros com sede no Rstrange ro. ...
JAgencia de cada companhia ou empreza de navi vapor

ítgB^^H
Agente, rcpresentaule ou preposto do casas commerciaes ou fabril cdo tora

do l.slado .
...

Operações de compra (Taxa proporcional)
Kspirilos fortes i . JmB^^H
Trapiche ou armazém de depo tto

Hotel ou reslauranl ...
i asa de pciis.âo ... ...
Taslcllaria ou . Jfl|
llilharcs

(.asa de cambio ... j]fl ....
Cori etores

S 26

S 27

i
-

JK

SI '

Ih
s *-°

S ti-

%9.°

Directores ou gerentes de qualquer banco, empresa commercinl ou indic
(..lixeiro viajante.
Mercador de diamantes . .

Despachante do Estado ou da 1'niao

Kmpresurio de hippodromo
Leiloei to ...
Casa que vi uder bilhetes de lotei la

is i Taxas especiacs
i

biqui ou fabrica de distillaçflo .

Fabrica ou ofilcina |Ta\a proporcional). ...
Ari. b \

.") Transmissão de propriedades Tabeliã n. 3

Transmissão por hiulo de suecessao legitima ou testamentária
i s inter vivos.

ira e venda, arrematação, adjudicação sobre immoveis
Compra e venda an indicação sobre embarcações
Aforamento de immoveis
Venda ou cessilo de privilegio de qualquer empresa
Venda ou cessão de acues de estabelecimentos bancários ou companhi
|Subrogaçao de bens inalienáveis
TranscripçAo de immoveis

Ali 6. , li Sello rio papel.

Sello de ^ erba
l.stampilbas ....
Papel sellado

Ai t (1
; molumcnlos l abella n. I

Ali. d.'
jj

8." Custas judiciarias ....

:«i:21

(l(l:lii

t,:i

7:11

7(1 IN

I:(1M

l:lii

(1: õ

l:Mi

1 I

1:11'

:i:.s.v-

11: I
<

1 l..-)ll '

i
4:77

Art
Alv
Ton

\il.

Ail.

Ali

Al I

Ali

Ali
AH
Ail

AH
Ail.

s

elai la

s

h

(1
•

6.»

s

n Imposto sobre embarcações
i ou qualquei embai cação
de embarcação ....
ih Tolha cm rida
I I Leilão e\lt a judicial
i'.'. Imposto especial sohie piassava
13. Imposto especial sobre madeira
I I Multas poi negligencia .....'
IS Ipprehensfio de mercadorias

poi mli acção > p«-i > .) i Istado
17 v
18. Divida activa ....
.s. Producto da renda e 'avi de te de terras

Feitio de titulo

Iemolumentos i Procuradoí l ;caJ

I iiiolinnenlos I Km]
Imposto especnl sobre borracha
Multa por infracção i pertencente ao Kmpregadoí
Cauções (art 125 do Regulamento de terras
Despesa da Fazenda

!\|,.,i.

ilhll

2(1

f>77.

1 :t '.
1

. 11. 23#241
'

«7.d

li

.

1 .1

53511

Directoria das Rendas, :;i de Janeiro de 1901

o 2

guiar I



Anne.vo n. 10

comparada com a efectuada no anno ile 1899

p33
8000
S"00

Trapiche
Hotel ou
Casa de jl

Pastellari;*' „

Bilhares
g,
™

Casa de ce|
""

Corretore:!;"£Í
Directores 5UUU

ou indu ,.,„

Despachar
|; gEmprezarc

Leiloeiro g ....

Casa que |
( '(1

Fabrica (t||;'"

Alambique| ",

fabrica oi'^-l
Transmissi 81 -

!

tamentai Aq |S
'

Doações inT^
Compra e Uqq<*

Compra ej—
Aforamento,,,,^
Venda ou r|-

Trans ferem
ou commL

(15n
Transcnpçí

9ig
Sello de ve;

()

Estampilha|
rftn

Papel sella<j
,,,

,

Emolumentr
Custas judi
Alvarenga i

Tonelada dfi-,'

Folha corri
Leilão extr

50H
li' >00

ao
ooo
0H

Imposto esr'r-,,

Importo espigo
Multas por ...nu

Matricula, iií.

Divida activLq/
Producto ds'

'

terras . ,„-„
Feitio de tit|

000Emoumenlq,
Emolumento! „,,

Imposto esplq.jn
Multas por int'.!,,.

Multas por iif
1 '""

Imposto preá
Despeza da t—rx
Cauções (ArtfA -

Medicão de t
1050

Directo

1899

81:6615667
16:4168666
7:6338333
8005000

3:9738250
t:505S41õ
6:6003000
5:187Sa00

53:7505000
1:650*000
166*666

1:6005000
1:3415666

20:091*6(58

3:850*220
11:0695997

246:0835547
588i'> «

314:7471502
44:6878883

. 173:400

7:3695375

1

6:5845872

;

69:708*4561

4:496 £000
j

4805001 )\

27:90389131

22:6' 111^36?

5:7155000
1:4345400
4805000

6:4505000
2:2441388
3:429*563

2.i:433i8S9

12:705$000
124:2685790

31:166*800!

6805000]

2251000'
1:7914900
33díO"0
358*161

23:362*400
1:32156)0

*

Diílerença em 1900 ^
:

%
PARA MAIS 1'AHA MEf

5-:;í:;:;';

9715607

1745585
5

862*500

*
1505000

*
*

2585334
*
*

4185128

*
458*195

*
*
*

4005000

ã:l5á)S«3i

$
$

80OSO00
2:3238250

8
2:2003000

1:410.$607

8
1668666
20U8U00

8
2:2413665

S

138:3773629

11:7051310
2:I43$883
ÍU3S2J0

8

7:1313675 $

* 1:8128937

* 41:435*953

1:094500 3

2405001 $

* 1:2173337

5 2:3H332L

605001 S

* 3758200

* 503000

1:0305000 í

* 1:3788688

1:1185690 3

630*000

690S00O

84*000
380$000

2:7-

235iOi

1165839
*
*

201

340S3I0

10:5788301
8

'i3::í'i7S1o4

10:723#850
S
S
s
s
s
è

23:3628-1

93í$050
• S

s_
~393:3í

O ESCRIPTURARIO,

José de Aguiar Freire.
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DemoGstrativo da ronda interna arrecadada uo anno de iíKjO comparada com a eflectoada iiii anno de 1899

ymasDividendos de bancos <• sociedades anoi
Caixa filial ou agencia bancaria.
Companhia de seguros com sede ao e trangeiro

nc.ia ou companhia do navegnçfto a vapor.

Rilometro de estrada de feno .ti

ite, representante do casas cominei iaes com sede
no estrangeiro

Operações de compra ou venda i taxa pi >porcional).

Espíritos fortes (taxa addicional i

Trapiche ou armazém de deposito

Hotel ou restaurant
Casa de pensão
Pastellana ou café
Milhares
('.as i de cambiei

etores
Directores ou agentes de banco, empr< /a commercial
ou industrial

Despachante do Estado ou da UniSo
Emprezario de hyppodromo
Leiloeiro
Casa (|uc vender bilhetes de loterias

Fabrica (taxa especial)

Alambiques ou fabricas de distillação

Fabrica ou oflicina (taxa proporcional)
[Transmissão por titulo de suecessfio I ima ou tes-

tamentária
es inter-vivos . .

Compra e venda, arrematação de iramos eis .

Compra e venda, arrematação de embarcações .

Aforamento de immoveis
i o.i cessão de privilegio de qualquer empreza.

Transferencia de acções de estabelecimentos bancários
ou commerciaes

Transcripção de immoveis
Sello de verba
Estampilhas
Papel sellado

tumentes
Custas judiciai ias

Alvarenga ou qualquer embarcação
Tonelada de qualquer embarcação nacio il

Folha corrida
Leilão extrajudicial . . . .

Imposto especial sobre piassava
Imposto especial sobre madeiras
Multas por ne^:i^,.-i cia

Matricula, inscripção e certificados de ex: ics.

Divida activa
Producto da venda e taxa de legitimação de posse de

terras
Feitio de titulo

Emolumentos (empregados) .

Emolumentos tDr. Procurador Fiscal) . . . . .

Imposto especial sobre borracha
Multas por Mli .irra,, (pertencentes ao empregado).
Multas por infracção (pertencentes ao !

Imposto predial
Despeza ií.i Paz inda
Camões (Ari. 2.". do Regulamento de Terras).
Medição de terras

1900

3(5:271 5

27:25(ís() d
7:10i

4:12(8000

8:30í

76:041

l5:00CfdOJ
8:608§"00

1:6501000'
7:iiS'

fliooo:

6:0S0B000i

52:333

1:800

—

—

- ——-—
DifltVrença cm 19(10 ^C*

I0S:310(;

303:''41

i2:5W
70.

400

4:771

28:270,

7.»!!.

20:289!

5:775í

1:039

66i

4:318

It:8S3

t 1:33*

8(1:921;

TiO

000
100

00
900
11001

Directoria das Rendas. :)! de Janeiío de 1901.

I2il

3''':04tel31

32:0!

li:!,

fi:tO

4.-12H80UO

10:21

81:661 5667
16:411 S666
7:63ii

8Q0
3:9;

1:0038415

108000

5:1878a00

(0*0001
1:650*0(H)|

166

1:6IM

141*666
14665

3:8505220
11:069

246:68«*547l
388

314:74;

44:687

173:400

4

7369
6:58

.

69:706

I6Í000J

27:9038913
22:6 H

5:71

1:4

6: lõi

2:2 !

.

3:42

2-.:433i839
12:7i

1*4:261

31:16

0*000]
* .

223
1:791

3.s;><ni'o|

14161 i

23:36i4400j

1:321*6*»!
í I

4

l.926:2l»50U2l

PAU A MAIS PARA \i i:\o.s

237:794 S
s

15:91 1

* 1 .-0008000

t S

t «000
& 83:6 li

í 5.-6Í

1
9714667 S

4 801«000
4 2:32!

174*585 $
i 2:200.-5000

862 S

4 l:416#667
150*000 S

* 161

4 2UOÍUO0
251 s

4 2:2 i

4 s

418*128 8

4 i;i8::i?7S629

4584195
4 11:705*310

4 2:I43$883
i 10382 10

400Í000 -

7:131 £

* 1:812

l 4I:435|953
1:004*00 8
240 $

* i:2l7$337
4 2:31

(10500 1

* 373*200
*

1:0304000

* l:57f

1:1184690 8
* 10:5;

tiliOiOOO

s 43:3!

$ 10:723*850
691 S
«4*000 s
380gO0O $

i*000 s
235*01 ii s
116*839

4 23:31

4 93
2ni'S030 8
3408310 S

(•'4:1. 393:51

O ESUUPTIHAHIO,

José de Aguiar Freire



Annivii ii. II

Dcmocslralivo da renda interna arrecadada na Directoria das Rendas no exercício de \W

LEI N. 283 DE 6 DE SETEMBRO DE 1898

2.°

4.°

5.°

6.°

§ s.°

8 10.

S "
11
li.

14.

15.

Ifi.

17.

§ 18.

19.

20.

21

§ 22

S 23.

§ 24.

s 25.

§ 26.

l.o

2.°

3.°

4."

õ.°

(5.°

8.°

9 o

§ 1»

S 2 o

Art. ti." § 4." Imposto sobre industrias e profissões.
Tabeliã n. 2.

Dividendos de bancos e sociedades anonymas . . . .

Caixa filial ou agencia bancaria. .
".

Casa commercial que fizer operações bancarias
Companhias de seguro
Agencia de companhia ou empreza de navegação a vapor.
Kilometro de estrada de ferro
Agente, representante ou preposto de casas commerciaes
ou fabricas (commissões)

Operações de compra ou venda (taxa proporcional).
Espíritos fortes (taxa addicional)
Trapiche ou armazém de deposito
Hotel ou restaurant
Casa de pensão
Pastellaria ou café
Bilhar
Casa de cambio
Corretor .

Director ou gerente de banco, empreza commercial
ou industrial

Caixeiro viajante de casas estrangeiras
Mercador de diamantes
Despachantes
Emprezario de hyppjdromo
Leiloeiro
Casa que vender bilhetes de loterias

Fabricas (taxa especial)
Alambiques ou fabricas de distillaçâo

Fabrica ou officina (taxa proporcional)
Art 6." § õ.° Imuosto sobre transmissão de pro-

priedades. Tabeliã n. 3.

Transmissão por titulo suecessivo ou teslamentario.

Doações ... . •

Compra e venda, arrematação, adjudicação, dação m
solulum e actos equivalentes de immoveis . . . .

Compra e venda, arrematação de embarcações . . .

Contracto de aforamento de immoveis •

Venda ou cessão de privilegio de empreza ou companhia
Transferencia de acções. . .

Subrogação de bens inalienáveis

Transeripçâo de immoveis . .

Art. fi."§6.° Imposto predial

Art. ti." ij 7° Sello do papel

:

Por verbo
Por estampilhas

Art ii." 8 8." Emolumentos. Tabeliã n. 4. .

Art. ti." $ 9." Custas judiciarias . . . .

Ait. fi." § 1» Imposto sobre embarcações:

Alvarenga ou barco •

Tonelada de qualquer embarcação nacional, entre os

Imposto especial sobre borracha

Papel sellado

81:1498312

32:000$OUO

13:3331333
8:1008000
4:1208000

10:800S000
619:3768103

86:992*801

16:166^666
9:0668166
8001000

4:01"8750
1:3058418
(•>:i;oosooo

6:550|000

56:0008000

2:2808000

1668666
2:0"08000
1:3418666

2 1 :033$331

3:850^220
12:5408830

246:6888547
8888000

314:747*802
i l:P«78883

1738400

73698378

6:585 72

69:7068456
1:4968000

:i:9858000

620:839

24:719*400

74:2021486

27:903*913
2i:0ll

r:7!lU'.'l»"l

',NI|MH|I

2.025:023$

Directoria das Rendas. 21 de Janeiro de 1901.

O 'i." ESCRIPTI RAHIO,

Francisco Joaquim da Silúa Senna.



Amtevo ». II

líemoGsíralivo k renda inlerna arrecadada na Directoria das Rendas no esercicio de 1899

LE > DE 6 DE SETEMBRO DE II

s
2,0

1

N

V

s

*

t
o

s
S

1)
111

Art, 6." s
'>.'

a 12

S
1

.

1!

15.

s Mi.

i
17,

18.

19.

1

2H.

n
1 22

^ 23

& n.
25.

| 26.

s
1.0

K

s
3.»

1."

5."

B.o

s

I; V n

Imposto sobre industrias e profissões

»?iyiflendo|5 de bancos e sociedades anonymas . . . .Laixa filial ou agencia bancaria

cZjsz^zJ1™ operaçoes b
'

aniarias
'

A
ou"r]i,M!

>

',

rS, '"' a " 11
' "" PreP°s'to de casas commercíaesou laoncas (commissoes)

1

1 '!".' ayOes de compra o., venda (taxa proporcional):H-pnitos rortes(taxaaddicional)
Irsipiehe ou armazém de deposito.
Hotel ou rcstauranl
Casa cie pensão.
Pastellaria 011 café '

' '

Bilhar
'

Casa de cambio ...
Corretor .... ....
Director ou gerente de banco
ou industria]

Caixeiro viajam,, de casas estrangeiras.
Mei cadnr de diamantes
Despachantes
Emprezario de bvppjdromo
Leiloeiro .

Casa que vender bilhetes de loteias
fabricas

l
taxa especial I.

Alambiques ou fabricas de disiillàçao
fabrica ou orficina (taxa proporei

Al t 6."
fj

.)." Im ,osto si In
prie.la des. Tabeliã li 3

Iransmissfit) por titulo
Doações
Compra e venda, arrematação, adjudicação
soltitum e actos equivalentes de immoveis

empreza coinmercial

transmissão de pro-

sivo ou testamentária. '<

dação in\

.1Compra e venda, arrematação de embarcações
Contracto de aforamento de immoveis
venda ou cessão de privilegio de empreza ou cot
p ansfeiencia de ncçOes .

Suhrogaçao de bens inalienáveis
I ranscripçao de immoveis

companhia

Art. ti »§«,« Imposto predial
Ari fi ,SjT o Sello do papel:

Por verba
'

Por estampilhas. ......
An li

»
s 8." Emolumentos. Tabeliã n 4

Art. li." § 9.0 Custas judiciarias ....
Alt. 6.» § 10 Imposto sobre embarcações.

Alvarenga ou barco
Tonelada de qualquer embarcação nacional,' entre'portos do Estado

Art. ti." * II. Folha corrida
Art 6." § 12 [.eilào extra judicial
Ari. <j.« E 13. Imposto especial sobre piassava .'

Alt. B.°§ li. Imposto especial sobre madeiras
Art. ii •

jj
15. Multas por negligencia

Art. (i." § h; Matricula nas aulas secundai ias
Art. 6.o

§ 17. Divida activa. .

DesnV,'.'. H. 'V"
7 ,V

Í' '''"''" da Venda He ,erraS deVOluU.iluespeza da Fazenda
Tianscripçao de exames .,..''
Certificados de exames ...
Multa por infracção (pertencente ao Estado)
Multa por infracção (pertencente aos parii.

laxa de legitimação de terras
Feitio de titulo

Emolumentos
i Dr. Procurador Fiscal)

!'.nio!ui-ientos (empregados)
Imposto especial sobre bc
Papel sellado

Bl:149$312i

32:<m$Q«O l

13:3339333
SiiOOSOOO:

4:120

ta-8on*oool

649:376$103
86:992

16:161

9:066(166!

8008000
'i o 1

-

l:505$415

6:600$000
6:55O#UO0

56:O00$00O

2:2801

1669

2:0 |tlS"(«».

1:341

21:0335

3:85(11

12541 IJ

246:688$5J7
588

314:747*502;
Hrt*«78883

1788400

7:3695373
j

6:584*872

69:7(11

4:4 ( tr,S;i(|(j

5:98S

1:431

ii:719i40a

74:202*486

27:903*913
22:6UU8362

7:1198400

480*000
6:450 timi

2:2448388
3:429

31:499*650
•*< )IX>

124:268*790
18:777*000
!:32l*6>Ni

4:41(1

2:220*(!00

813*161

I
881*"

680*000
225

Directoria das Kendas, 21 de Janeiro de 1901.

1." K-schiiti haiíio,

Francism Joaquim da Silêa Senna.



Anuexo n. 12

Demonstrativo da renda interna arrecadada ria Directoria das (lendas,

no semestre addicional i!(

LEI X. 283 DE 6 DE SETEMBRO DE 1898

Art. 6.° § 4/1 Imposto sobre industrias e profissões

TABELLA N 2

§ 1.° Dividendo de bancos e sociedades anonvmas .

§ 4.c Companhias de Seguro
§ 7.° Escriptorios de commissão
§ 8.° Taxa proporcional

| 9.° Taxa addicional
§ 10 Trapiches
$ 11 Hotel ou restaurant

S 13 Pastellaria ou café

§ l(i Corretores
§ 17 Directores

§ 20 Despachantes

| 22 Leiloeiro

§ 24 Fabricas (laxa especial)

§ 26 Fabrica ou officina.
Art. 6." § li ° Imposto predial

Art. 6." § 10. Imposto sobre embarcações

§ 1." Alvarengas
Art. G.° § 15. Multa por negligencia
Multa por infracção (Estado)
Idem para empregados

J.kHTOISI
2:1 )i 10301 10

6008000
<7:71(í>-m

5:330$834
l:750$00l)

1:4323833

37$500
1:36 S."()()

2:25t)$000

63OSHO0
4008000
9418666

1:4708833

1 #578000

2703000
6:0658811

508000
508000

98:818S<>0()

Directoria das Rendas, 7 de Janeiro de 1901.

O 4.° ESCRIPTURARIO,

Francisco Joaijttim da Silva Sr/ma.





Annexo n. 13

slrativo ila arrecadação realisada pela Directoria das Rendas no aiiiin

de 1899, e pertencente á Municipalidade

Divida activa . .

Multa por negligencia .

Despeza da Fazenda. .

idílio:;:;:;

189S2:i3

122$600

2:2048166

Directoria das Rendas, 21 de Janeiro de 1901.

O 4." ESCRIPTURARXO,

Francisco Joaquim da Silva Soma.
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Annexu n. 14

ilas Rendas

ile \m
do Estado, na forma ilo Ari, .'II

Xomes dcs trapicl

e depôs
averbação

Trapiche õ.
3 Pre o de 1900

Pilai » »

Armazém n. 4

» » 13

Trapiche Mouco
» n. 7.

'» 2." Anc
Armazém a.. 9

Trapiche .lacarai

Rarnabo
» Ouro

Jaqueii
» QuerinIode 1898

3.° C.oiile 1899
Aroldob
1.» Pre
2.° Pila
l.o Goi
Chico (

Riachu
Xixi.
Mello
Mercad

Deposito n. 10.

$ » 17.

» Compa
» Valenç:
» Riachu

Directoria dn

de Í899.

19 0.

o de 1900

1S9G.

1898
90 i

Nomes dos administradores ou proprietários

João José de Oliveira
Honorato José de Souza
Jacintho José de Souza
Diedrick Dewald
O mesmo
António Francisco do Passo
Oséas Soledade
Alvim & Companhia
S. S. Sehindler
José Mário Ramos
Virgílio de Souza
G. H. Duder
Otlon Henrique de Azevedo
Gerson Ignacio Penna
Marcos do Rego Gomes
Alfredo Henrique de Azevedo
O mesmo
Manuel Gonçalves da Cosia Drummond
António Ventura
Bacharel Augusto dos Passos Cardoso
João Rodrigues Germano Filho
António Pereira de Mello
João Dias Ribeiro

Leitão & Companhia
Leo & Hess
Pedro Vigna
Luiz Moreira
L. Costa

O 2." ESCRIFJTRARIO,

Carlos Arisíeu da Cosia.



(hiiiilrn (Jus Irapirhps, aimaziiis e depósitos íivi rliados na llim-lini

iln licijiilainciilo ilc 20 de \ln

Annexo a. 14

das Rendas do Esladt, na forma lio Ari. ,'tl

il de IN96

Vimes (lis trapiches, armazéns

i' ilepnsilis

'1 rapiche .">.> Prensa.
Pilar .

Armazém j>. I .

» 13 . .

Trapiche Moncorvo.
Tl. 7.
'2." Andrade

Armarem n.. 9

Trapiche Jacarandá.
liarnabé
Ouro
Jaqueira
Qnerino

> :í." Gomes.
Aroldo
1.» Prensa.
?.° Pilar .

l.o (.ónus.

Chico (incendiado
Riachuelo.

> Xixi.

Mello . .

Mercado

Situação

Freguezia do Pilai

Cães do Ouro
Itua do Pilar .

Caos do Ouro .

do Pilar <!). .

es do Ouro
da Conceição da
do Pilar. . .

Freguezia de S. Pedro
Largo do Pilar .

Rua do Julião. .

Pilar . .

Cães do Om o

j do Pilar .

do Riachuelo .

Hua do Pilar . . .

S. Francisco dt

CaCS do Ouro.
'aula

Nomes 'lus administradores ou proprietários

28 de Oczcmbi^o de l!Hw

18

de
de
de

de
de
de
de

Agosto

Ma
evereirp
laio

Dezembio de 1898
Janei'-o i|e 1899
Junho
Julho

de Outubro de IS99.

Fevereii
Julho
Novem bio

Cães do Omo.Deposito n. 10. .

.17 ;

Companhia Bahiana • das Amarras
» Valença Industrial.

|
Conceição da Praia

* Riachuelo. . . .Cães do Riachuelo

i8 de .luiho d.

i » »

!) » Marco
li> i Maio de

1ÍI o

de lyól)

ISSti

Isíi.S

!H)i

o José de Oliveira
. Honorato José de Souza
. iJacintho José de Souza
. Diedrick Dewald
. O mesmo
.António Francisco do Passo
. (Iscas Soledade

im & Companhia
. S. S. Schindlér
Ijosé Mário Ramos
Virgílio de Souza

.
.(".. II. Duder
jOtton Henrique de Azevedo
Gerson Ignarlo Penna

. Marcos do Rego domes
Alfredo Henrique de Azevedo

. O mesmo

.'Manuel Gonçalves da Cosia Drummond
Vntonio Ventura
Racharei Augusto dos Passos Cardoso

,|Jo8o Rodrigues Germano Filho
.António Pereira de Mello
. João Jii^is Ribeiro

Leilão & Companhia
Leo & Hess
Pedro Vigna
Luiz Moreira
L. Cosia

Directoria das Rendas do Estado em 2 de Janeiro de IS'0I

O '2."
1 si Kinrn.uuo,

< 'arios Ai istcti <(n Costa.



'DESPACHANTES da Directoria de Rendas dn Bsíado da Bailia qi

entraram pui exercício duranlc o anno de HW 1

Annexo n. 15

e prestaram lianra •

DESPACHANTES FIADORES

António Laranjeira da Silva .

Mancos Chastinet Contreiras .

António José de Carvalho Camera .

Alfredo José da Costa
Asterio de Castro Meirelles.
Elpidio Fontes da Silva Lima.
Bartholomeu F. Mattos Vanique .

Jefferson d'Avila
Christovão de Carvalho Rios .

Severiano Alvares de Castro Mendes
João Ricardo da Costa Drumond .

José Maria Corte Imperial ....
Manuel da Costa Espinheira .

José Graúna
Miguel António Netto Sobrinho .

Tiburcio Maribondo
Raul Oliveira
Manuel Venâncio Abreu da Costa .

Amado da Silva Lopes .

Pedro Alves Barbosa
Francisco Comes Magarão Ribeiro .

Livino Ferreira da Costa . . . .

Fulgencio Arnulpho de Vasconcellos
Augusto de Seixas Pereira .

Praxedes Cândido de Lima.
Ignacio Gregório Acácio .

Francisco Ventura

José Alves da Cruz
Cândido José de Figueiredo Leite

Alfredo Dias Machado ....
Felippe de Castro Mendes .

Ignacio de Abreu Contreiras Filho

Olvmpio Augusto da Silva Lima.
Olympio de Castro Mendes . .

Júlio Gonçalves Pereira

Augusto Frederico Schumacher .

Ignacio Amaro da Costa Barbosa .

António Dias Coelho
Perceval de Andrade
Manuel Martins da Costa Júnior .

José Rodrigo Moreira da Costa .

Álvaro Primo de Seixas. . .

Juvenal Teixeira
Arthur Moreira
Henrique Pinto de Vasconcellos .

Júlio Gonçalves Pereira . . .

Paulino de Araújo Góes
Cosia Santos & C.

Vicente José Leal
.loào Ferreira Dullra
Lourenço Cosia
José Correia dOliveha Mello
António Alberto Gama
Theodosio Teixeira de Santa Rosa
Slumper ^v Studer
António Magalhães Costa
Manuel Pacheco
João Teixeira de Carvalho Cerqueira
João Otto Rode
Francisco Pires Caldas
Manuel José Pedroza Júnior
Augusto Cardoso da Cunha
Valentim Macedo de Alvim
António Alberto Cama
Conde Filho & ('.

Dr. Clodoaldo de Andrade
Francisco domes Magarão
José António da Bocha Júnior
Deocleciano Alberto de Vasconcellos
Eustáquio Primo de Seixas

Aug. I. Dotzauer
Dl. Álvaro Cova
António Silvestre de Cerqueira e

Souza
Antouio Pinto da Silva

Dr. António Vic tório de Araújo Falcão

Albano Dias Machado
Wcnceslau Pires

F. •tevenson
João Correia
Wenceslau Pires
Gustavo Adolpho de Andrade Rêgo
Joaquim Henrique Aderne
Narciso de Oliveira Maia
Benedicto Auto de Lima
Henrique BaHalai
Andresen & C.

António de Mello Brandão
Leonardo de Azevedo & C.

Bernardo da Cunha

AJUDANTES DE DESPACHANTES

AJUDANTES FIADORES

Alfredo Henrique de Miranda.
Carlos Américo de Menezes. .

António Silvestre de Cerqueira e Souza

Augusto Cardoso da Cunha

Directoria das Rendas do Estado da Bahia, em 2 de Janeiro de 1901.

O 2." Escriplurario

Carlos Aristeu <L> Co





Annexo n. 16

RELAÇÃO dos empregados da Directoria de Rendas do Estado da Bailia

Yico-dim-lor

Nit-olau Carneiro da Rocha

1.°' Escripturarios

José Egydio Nabuco
Ismael Cândido da Silva

Gorgonio Luiz tia Rocha
Jayme de Mesquita
Francisco de Oliveira Guimarães
António Martins de Azevedo Júnior

2."* Escriptnrarios

José de Aguiar Freire

José Lopes Yelloso
Norberto Mendes de I ima
Gustavo da Rosa Moreira
Carlos Aristeu lia Costa

])r. Joaquim Alves de Vasconcellos

3.°' Escripíurarios

Alfredo Espinheira
Joaquim Theophilo dos Anjos

Dr. Guilherme Arthur Olivieri

Joaquim Martins Barbosa
Henrique Balleeiro C.aymmi
Alfredo Dantas de Almeida Galeão
Albeito da Costa Lima Braga

4 n Escriptnrarios

Zacharias de Coes c Vasconcellos

•Costa
Augusto Cezar Martins Bahiense
António Virginio Paim
Carlos Diniz Gonçalves
Dr. Fructuoso 1'inlo da Silva

Joaquim da Silva Senna
Álvaro Ribeiro
Virgílio Tito de Lemos
Rodolpho de Figueiredo Menezes
António Borges Falcão

Thesonreiro

Hermogcnes Pedreira Daltro

Fiel interino

Arnaldo Pedreira Daltro

Rosendo Américo dos Santos

Giiarda-iiiór

Arthur Disnard Mariani

Cliefe dos Guardas

Heraclito Gentil Pereira

Guardas

Augusto Joaquim da Silva Senna
Alpiniano Rodrigues das Chagas
Archias Gomes da Costa
Aureliano do Carmo Lima
António Tavares
António Pereira Baracho
Aristides Correia Raposo
António de Araújo Góes Reis
Alfredo Augusto Martins
Constantino Pinto da Costa
Carlos de Oliveira Mendes
Carlos Borges de Barros
Cicero de Araújo Guimarães
Flaviano da Cunha Freire
Francisco Cunha Motta
Guilherme Jansen Miiller
Idalino Chaves
Ignicio Lopes da Cunha
.loâo da Costa Galante
.losé Pires de Santa Barbara
Jeronymo Sodré Pereira Sobrinho
José Ribeiro de Oliveira
José Felippe de Almeida
João Moreira Sampaio
Luiz da França Pessoa da Silva
Manuel Vianna da Rocha
Pedro de Alcântara Souza Júnior
Rodrigo Marinho Falcão
Seraphim Augusto Rodrigues
Victor Baptista de Lellis

Machinislas

Jeronymo Emiliano da Silva
Eleulerio Marques de Oliveira

Foçnistas

José dos Santos
Melchiades Domingues
João de Deus
António Guimarães
António Pereira do Espirito Santo
igodeiro

Directoria das Rendas, cm 2 de Janeiro de 1901

o 2.° Escripturario

Ccaios Avistou (hi Cosia



Annexo n. 16

U\AÍ\i) dos empregados da Directoria de Beodas .! Estado da Bahia

Vire-tllrerlor

Nicolau Carneiro da Rocha

I."' IXeriplurarlns

José Egj dio Nabuco
Ismael Cândido da Silva
Gorgonio Luiz da Rocha
Jayme de Mesquita
Francisco de Oliveira Guimarães
AlllOllio Martins de Azevedo .luuioi

2.' ' Ksrripturarlos

José de Aguiar Freii e

José Lopes Velloso
Noi berto Mendes de I ima
Gustavo da Hosa Moreira
Carlos Aristeu da Costa
l)r. Joaquim Alves de Vasconcellos

.'{."• Ksrripturarios

Alfredo Espinheira
Joaquim Theophilo dos Anjos
Dr. Guilherme Arthur Olivieri
Joaquim Martins Barbosa
Henrique Balleeiro Gaj mini
Alfredo Dantas de Almeida Galeão;
Albeito da Gosta Lima Braga

4
" Esrrlptorarlos

Zacharias de Góes e Vasconcellos
Costa

Augusto Ce/ar Martins Bahii
António Virglnio 1'aini

Carlos Diniz Gonçalves
Dr FructUOSO 1'inlo da Silva
Joaquim da Silva Senuu
Álvaro Ribeiro
Virgílio Tilo de Lemos
Rodolpho de Figueiredo Menezes
António Borges Falcão

Thesoiireir*

Hermogenes Pedreira Daltro

Flrl hXerinu

Arnaldo Pedreira Daltro

Porteiro

Hermenegildo de Souza Campos

t (lIltllIIMIS

Alexandre Filgueiras Moreira
Artbur Kodrigues Podo
Manuel Vieira Ferreira

(arteiro

Felisberto Moreira de Pinho

Serveafe

Boaventura Ribeiro Lopes

Fiscal extern»

Rosendo Américo dos Santos

'•iiarilu-imir

Artbur Disnard Mariani

Chefe dos (ri.anlas

Heraclito Gentil Pereira

G«urdas

Augusto Joaquim da Silva Senna
Alpimano Rodrigues <las Chagas
Archias Gomes da Costa
Aureliano do Carmo Lima
António Tavares
António Pereira Baracho
Aristides Correia Raposo
António de Araújo Góes Heis
Alfredo Augusto Martins
Constantino Pinto da Costa
1 arlos de Oliveira Mendes

- Borges d,' Barros
Cícero de Araújo Guimarães
Flaviano da Cunha Freire
Francisco (.unha Motta
Guilherme Jansen Múller
Idalino ii.

Ign.eio Copes da Cunha
João iia < osta Galante

Pires de irbara
Jeronymo Sodré Pereira Sobrinho
José Ribeiro de Oliveira

I elippe de Almeida
João Moreira Sampaio
l-uiz da França Pessoa da Silra
Manuel Viauna da Rocha

de Alcântara Suiza Júnior
Rodrigo Marinho Falcão
Seraphini Augusto Rodrigues
\icloi Baptista de Lellis

HaebiiilBiaa

Jeronymo Emiliano da Silva
Lleuterio Marques de Oliveira

1'iijrnistas

José dos Santos
Melchiades Domingues
João de Deus
António Guimarães

1'alriies

Tertuliano Mamx i Pereira
José Carvalho de Olh eira

itemnilnrps

Vuton Jves Sampaio
José Sih eslre I i i

'

Manuel Osório de Britto
Jo\ iio Francisco de Araújo
Norbei to José
Pedro Theodosio Gaspat ino
Kachai ias de Mello Castro
Joaquim José Cardoso
liouilaeio Manuel Joaquim
José Arehanjo
l)aníel David de Hrillo
António 1'eieua do Espirito Santo

ligodeiro

Directoria das Rendas, em 2 de Janeiro de 1901

O 2.° Escripturario

Carlos A ii sicu ,hi ( 'osta



Í;i!h'I!u tios géneros i scolos de direitos de exportação, approvada por despacho d esta

(lala, du Emii. Sr. Br. Seerelario do Thesouroe Fazenda do Eslado

1.° :Os géneros e effeitos do uso e consumo dos agentes diplomáticos
que se ausentarem do Estado, precedendo ordem do Governador.

2.° Os géneros e mercadorias que se exportarem por conta do Governo
Federal.

3.° As provisões e sobresalcntcs dos navios surtos no porto, bem como
a madeira e quaesquer outros géneros de producção brasileira
que forem empregados no concerto e reparo das embarcações
estrangeiras surtas no porto.

Compete ao Director das rendas conceder a isenção dos direitos
de que trata o n. 3, mediante as averiguações que forem neces-
sárias, não só para limitar a qualidade e quantidade dos géne-
ros e materiaes dados a despacho com esse destino, mas também
para verificar se o concerto é ellecluado no porto.

4." lOs géneros de qualquer procedência que, em conformidade da
legislação em vigor, já tiverem sido despachados para consumo

No caso de duvida do género ou mercadoria em despacho ser de
origem estrangeira e de como tal já haver satisfeito os direitos

de consumo, sào devidos os direitos de exportação.
•'" As amostras de nenhum ou de diminuto valor.

Keputar-se-hão amostras de nenhum ou de diminuto valor os
fragmentos ou parte de qualquer género ou mercadoria em quan-
tidade estrictamente necessária para dar a conhecer sua natureza,
espécie e qualidade e cujos direitos irão excederem a .">00 réis

por volume.
6.° |0s modelos de machinas, de embarcações, de instrumentos c de

qualquer invento ou melhoramento feito nas artes.
7.°

t

0s instrumentos de agricultura ou de qualquer arte libara] ou
mechanica e mais objectos de uso dos colonos e artistas que
sahirem do Estado, sendo necessário para o exercício de sua
profissão ou industria, comtanlo que não excedam as quanti-
dades indispensave/s para seu uso e de suas famílias.

A roupa ou fato usado dos passageiros e os instrumentos, objectos
ou artigo do seu serviço diário ou profissão, e bem assim os
babús, malas e saccos de viagem usados, pertencentes ás baga-
gens dos passageiros e á tripulação dos navios.

9.° As jóias de uso dos passageiros.
10,° Os géneros e mercadorias de producção de outros Estados, em

transito por este Estado.
Estas mercadorias serão despachadas na Directoria das Rendas e,

para que sejam isentas de pagamentos, é necessário que os donos
ou consignatários requeiram á mesma Directoria de Hérnias o

seu deposito em trapiche ou armazém arrolado, juntando prova
do pagamento do imposto no Estado da procedência.

No caso de serem vendidas na praça e confundireui-se com as do
Estado, serão devidos os impostos que sobre ellas incidirem.

11. u As moedas de qualquer espécie.
12.° Sal para conservação dos couros exportados.
13.° Mel para conservar fumo exportado.
14.° ,Fructas para consumo dos passageiros.

Objectos de Historia Natural quando para museus
As mercadorias e objectos cujo despacho livre tiver sido ou for

concedido pela lei orçamentaria ou por lei especial do Estado,

a saber:

P.o

15.°

1G.»
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RELATÓRIO
DA

GAIXA ECONÓMICA
DO

Estado da Bahia

GARANTIDA PELO GOVERNO DO ESTADO

APRESENTADO PELO SEU DIRECTOR

AO





(f. x/u. C7Í. SLi. -_/ecte(att$ ao t^/nei»ulo c ( raxenoa a» (2 iCaao.

Em observância á lellra regulamentar kV\ m. 13 do arl. 1
'i do

Decreto n. 1 de '2'i de Abril de I89C, venho dar-vi s conla do

movimento desta Caixa relativo ao semestre próximo li ido.

Assumindo a direcção deste estabelecimento, lies me/es antes

de apresentai', como manda a lei, o relatório do anuo anterior,

impossível me foi, pelo lapso de tempo, prestar, como desejava,

informações de lodo o movimento desta Caixa e escl irecimenlos

estatísticos necessários á formação de um juízo desde asna fundação

até o ultimo semestre decorrido.

Il')ie, porem, sinlo-me satisfeito pela realisação desse diside-

iatuni forneeendo-vos documentos, pelos quaes ficareis conhecendo

o seu estado actual.





E

(ANNEXO N. 1)

Este documento demonslra, em resumo, os saldos das diversas

contas, em balanço geral; até 31 de Dezembro de 1900.

Responsabilidades do Thesouro

Pelo balanceie (annexo n. 2) conhecereis detalhadamente o

movimento do semestre próximo lindo.

A debito do Thesouro está a importância de 1.881:492^923

até o tim do 1*° semestre de 1900, representando o saldo entre a s

quantias recolhidas e as requisitadas, e mais a de 23:060^097

paga por esta Caixa em virtude de requisições da Agencia da cidade

da Feira de SanlWnna.

Ainda á sua responsabilidade figuram os juros abonados

na importância de 462:112$006, cuja conlabilisação, a dalar de

1899, mandei que se procedesse pelos saldos dos depósitos diários,

afim de que possam constar, sem interrupção, dos balancetes

semeslraes, o que ultimamente já não podia ser observado visto o

acerescimo de contas correntes motivado pela afluência de depó-

sitos, e alé que, preparadas para constarem do balanceie os respe-

ctivos juros, esle só mui tardiamente podia ser apresentado.

Foi, pois, com o lim de remover este inconveniente que adòplei

alludido svslema.



li

K' cerlo que a summa dos juros assi.n coutados diíTerc ila que

se oblem. calculando-se conla por conla; mas a presteza relativa

com que se pode proceder por um tal syslcma, somente para os

balancetes, faz preferilo no interesse de poder o Thcsouro

conhecer approximadamcole esta sua responsabilidade.

Ainda u drbtto do fbesoufo, conforme o balanceie, constam:

|5:253$2I0. de requisiç&cs de depósitos da Agencia da cidade da

rYira ile SanlAnna, 2:573$i92, dinheiro existente nesta Caixa

o ni .*M de Dezembro próximo findo e 94:542#399, pianlia reco-

lhida aos seus cofres.

D.i somma de Iodas as quantias a seu 'debito, deduzidos

76:000^000, que lhe foram requisitados, resulta ;i de

2.403:034 >l-!7. que é ;i sua rcs| sabilidade pari com os depo-

sitantes em 'J\ de Dezembro do anno próximo findo.

Hcjios.los

O movimento desta conta lem-se mantido sempre prospero,

ainda que um pouco decrescido com relação ás entradas nos três

ultimes semestres, isso devido á crise reinante, que a lado tem

aflectado principalmente ás instituições de credito e mais particular,

mente as de caracter económico como esta; entretanto, me é grato

dizer-vos que o sen credito continua firme, sendo com Ioda regu-

laridade e presteza satisfeitas as retiradas reclamadas pelos senhores

depositantes, que continuam a dispensar-lhc toda a confiança,

mormente o proletariado que nella encontra seguro deposito para

suas economias, sendo a totalidade delias, no anno próximo findo,

inferior ás do ultimo semestre de I8!)!>. o que claramente confirma

o que acabo de dizer-vos sobre o credito des.la Caixa.

Do referido balancete vereis que, em 30 de Junho do anuo

lindo, o saldo a lavor dos depositantes era de 2.084:851^386,

inclusive juros abonados até 31 de Dezembro de iSí)<S. ua impor-

tância de 166:981 $807; foram abonados mais 295: 130$ 199,



relativos aos qaalro semestres ile 1890 e L 900, perfazendo o loial

de 162:1121006.

Para a insliluição do novos depósitos e augmcnlo do valor dos

já existentes entraram no ullimo semestre 594:240$000.

As retiradas de depósitos, inclusive juros, no mesmo semestre,

foram de 571:187$458, deduzidos os quaes, allinge a réis

2.403:034$127 o saldo a favor dos depositantes cai 31 de

Dezembro píoximo passado.

Juros pagos

Allinge a 217:010$200a importância de juros pagos até o

fim do ullimo semeslre.

Agencias da Caixa Económica

Das trinta e sele agencias creadas pela lei n. 50 de l(i de

Agosto de 1893, apenas se acham inslalladàs Ires, a de Cachoeira,

Feira de SanlWnna e Santo Amaro, funecionando somente as

duas ul limas.

Como vòdes, acham- se quasi esquecidas as demais agencias

instituídas c nullos. consequentemente, os eífeilos que inspiraram

a sua creação.

Dentre as causas a que me é dado aUrihnir essa inacção por

parle dos respectivos agentes, salientarei o não pequeno trabalho

peculiar ao serviço de depósitos a juros accumulali.vos, para remir

ncração do qual não são .-ulTicienles os vencimentos determinados

em lei.

Accresce ainda que para o cargo de agente, são designai]

os colleclores, os quaes, para enlrararem em exercício, são obrigados

a reforçarem as respectivas lianças ruiu mais 25

Si. no vosso alio critério, julgardes de interesse providenciar,

removi mlu as difliculdades ime entravam a inslallacão das alludidas
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agencias, lereis com isso prestado um serviço ás populações da

interior, •|iic lerão assim segoro deposito [tara as suas economiàsi

gosando das vantagens da juroaccumulado a uma laxa rela livãmente

elevada.

Do balanceie annéxo, consta o movimento das duas agencias

nu actividade.

Agencia de Santo Amaro

Era de 114: 181 $249 o saldo desta agencia, a favor dos

depositantes, no fim do l. semestre d.» anoo próximo lindo,

inclusive juros abonados: as entradas de depósitos no 2." semestre

Foram de 34:944^000, sendo as retiradas de depósitos e juros

pagos no mesmo semestre, na importância de 3():991$129.

deduzidos os quaes, lira o saldo de I18:134$120 a favor dos

depositantes, em 31 de Dezembro próximo passado.

Agencia da Feira do SantAnna

Km 31» de Junho do anuo próximo lindo, era o saldo desta

agencia, a favor dos depositantes, de 30:33 1 6203, inclusive juros

abocados; as entradas de depósitos no semestre findo na mesma

data, foram de 14:710^000, o os juros abonados 391)6230

!

deduzidas as retiradas de depósitos no referido semestre, na impor-

tância de 2:9991800 e mais 15:2536210. de deposites pagos

pela Sede á requisição da mesma agencia, resulta, a favor dos

depositantes, cm 31 de Dezembro, o saldo de 33:187^423.

Resumo

Dando em resumo os diversos saldos a favor dos depositantes,

temos:

Caixa Económica* (Sede). . . . 2.i03:034$127

Agencia de Santo Amaro. . . . 118:134$120

Ageneia da Feira de SantAnna . . 33:187$Í23

Total 2^55k355|Õ7Õ
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Movimento das Operações da Caixa Económica

Como já vos declarei, Exm. Snr., no interesse de fazer- vos

conhecer lodo o movimenlo de depósitos desla Caixa, desde o

começo de suas operações até o ullimo anno lindo, peç*Q a vossa

altenção para o annexo n. 3.

Organisado por períodos annuaes, por elle facilmente julgareis

do desenvolvimento 4 es ta instituição, confrontando os respectivos

períodos entre si, conhecendo assim o valor das operações em rada

um delles, a discriminação dos saldos e outras particularidades, e

bem assim as responsabilidades do Thesouro.

Submelto-o, pois, á vossa apreciação.

Movimento de Cadernetas

Do annexo n. i, consia detalhadamente o movimenlo de

cadernetas desta Caixa, desde o começo de suas operações até o

anno lindo.

Por elle conhecereis, em cada anno, o numero de cadernetas

emillidas; quanlas foram substituídas p as diversas circu instancias

que isso determinaram; quanlas foram saldadas, assim como o

numero das existentes no principio e no fim de cada anno.

Quadro Estatístico

E' esle quadro (annexo n. í) lambem organisado por períodos

annuaes, desde o inicio das operações desta Caixa até 31 de

Dezembro próximo passado, contendo a classificação das cadernetas,

segundo as condições individuaes, sexos, nacionalidades, profissões

e declarações oulras referentes á espeeie.

Conforme o alludidc quadro, vereis que, das 3.249 cadernetas

de depósitos instituídos até 31 de Dezembro do anno próximo

passado, 1.845 pertencem ao sexo masculino. 1.356 ao feminino e

48 sem classificação, pertencentes a diversas institui «

R. C. H.—

2
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Aqoeta mesmo somei de cadernetas ainds m divide era

3.01 <> pertencentes a nai i taes e 182 o estrangeiros e mais as 18

pertew eoles a corpos collectfvos.

Classificadas as cadernetas emittidits, era soa totalidade,

segundo à profissão dos depôs tantos, pertencem aos de profissão

declarad i 1.602, aos d profiss io não daasHicada 26, a direi

instituições &8. aos sem profissão declarada: homens 69, mulheres

681 e menores 823.

Repartição da Caixa Ecoaotmca

ntinua esta Repartição a [unecionar n'ara dos commodos do

pavimento lerrto do edifício da Directoria das Rendas do Rslado,

i Ir l,»i transferida d- predie cm que fonecionava a

Secrelaria do Interior, nu 7 iie Julho de t si H».

Conforme j'. vos expox veibalmentc, o commodo qne ella

ipa é demasiadamente pequeno pnm «> movimento de seu

expediente, atlenla a falta de espaço para o necessário desenvol-

vimento no serviço e para as partes, que apenas dispõem de um

acanhadíssimo perímetro para os misteres qoe as conduzem a i

Repartk

Alteodenéo ainda á expansão qoe o serviço Ic depósitos vae

tendo, serviço este qoe por sua natureza reclama um movimento

continuo para consulta e escripluração dos respectivos livros, cujo

numero é sempre crescente, comprehendcreis a necessidade de um

commodo mais apropriado a esta Repartição,

Accrescc ainda que, sob o poato de vista bygienico, muito

deixa a desejar, principalmente pela auzenna quasi absoluta de

ventilarão/ lornando-se penosa a assistência dos empregados em

uma estação calmosa, como a que actualmente atravessamos.

Ese a todos estes inconvenientes juntar-se o que resulta das

çxbaiações do commodo reservado, que é logo contíguo á sala de

trabalho, sem agua, devido a defeitos do encanamento respectivo,

sem geito a dai se. porquanto somente as sobras, quando ha. de
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todas as repartições do edifício vêm ter a esta: l»

efectivamente lemos, ama Repartição doentia, como a Kle

alterada de todos os seus empregados, sem exc alguma.

Urge pois a medida apontada ou então a real -

melhoramentos qoe já tive occasiâo de submctler á vossa crileri

apreciai

Empregados

annexo n. 0. constam os nomes e caleg ri is li sem| i

desta Rcparliçã

N ila se acha em exercício o 3.°escriptu

k\ António Eudoxio Pereira da I . ;ue sob

de egnal categoria, desta Repartição, Aoloii

em serviço naquelia Directoria.

ulinoa nesta Caixa o guarda da Directoria das Rendas,

Seiapliim A _ Irigues, cuja permanência necessaiia se toma

par jem dos juros, de cujo serviço está

JQDCtame te c escripturario João Arthor Sampaio Pinheiro.

Providencias necessárias

Mui necessária se torna a confecção de um i . nlo

especial para esia Reparliçãe, abran« serviço a cila

inherei

>sa espécie, temos apenas as insln pie baixaram c

a Lei n. 50 do 10 de Agosto de 1803. (pie i

quaes por deficientes, somente regulam aJ

podendo satisfazer as exigências do •

,

muitas ve

çado pela auzencia de dispositivos nem to ias as du

frequentemente apresenta ;

Como medidas a adoptar, aqui n

do-as • alto critério, - > de figurai em
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regulamento, agnardando-me, portanlOj para minisirar-vol-as

quando julgardes opportona a confecção do indicado regulamento.

Conclusão

Terminando a exposição franca e sincera que me compele

enderecar-vns, cumpro o dever de agradecer-vos as provas de

considerarão que sempre me dispensastes, pedindo-vos, ainda uma

vez, a vossa valiosa intervenção junto ao Exm. Snr. Dr. Governador

do Estado para que, em breve, seja esla Repartição dotada dos

melhoramentos que vos reclamo, como medida de necessidade á

importância do estabelecimento e á boa regularidade dos trabalhos

a ella inberenlcs.

Bahia, Caixa Económica do Estado, !> de Fevereiro de 1001.

Director,

1
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Activo e Passivo da Caixa Económica do Eslado om ,11 de Dezembro rir 1900

Activo Passivo

Thcsouro do Eslado . . 1.900:0358322

Agencia da cidade da Feira de SanfAnna. 38:3138307

462:112í

2:5738492

2.403:0348127

Bahia, 31 de Dezembro de 1900.—O guarda-livros, Ciccro dos Santos

Barros.

O Director,

!Dr. floracio César jFUfa.
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Balanceie da Caixa Económica do Eslailo eiií .71 de Dezembro de I!l0(t

Thesouro do Estado

A debito: Saldo cm 30 de Junho de 191

Requisições d'Agencia da cidade da Feira de
SarifAnna até a mesma data

Juros abonados até o i" semestre de 1-1KS.

Requisições d Agencia da cidade da Feira

de Sant.Anna neste semestre:
Em 27 de Agosto

29
24 Outubro

Juros abonados, relativos ao 1" sen

de 1899
Idem', idem ao 2 semestre do dito anno
Idem, idem ao 1" semestre de 1' 00 .

Idem, idem ao 2 o semestre do dito anno .

Caixa: Dinheiro existente em 31 de Dezembro
Quantias recolhidas ao mesmo Thesouro neste

semestre

menos :

Quantias requisitadas durante o mesmo pe-

ríodo

Depósitos:

A credito: Saldo em 30 de Junho de 1900

Juros abonados até 1898

Idem. idem. relativos ao 1" semestre de 1899

Idem, idem, relativo ao 2o semestre do dito

anno
Idem, idem, relativos ao 1° semestre de 1

; 00

Idem, idem, relativos ao 2° semestre do dito

anno

Entradas de depósitos no decurso deste se-

mestre

menos:

Retirados de depósitos no mesmo período

Juros pagos, idem

Juros pagos até o fim deste semestre

rs. 217:0108200.

Movimento das Agencias da Caixa Económica

do Estado

5:1513668
08662

1:9428.100

4:162S580
1:931

84:95

74:2728160

66:187S125
69:711S287

84:95!

74:2728160
66:1878125

69:7118287

525:31

15:882S458

1;881:492

166:981S807

15:25:1.-210

295:1

2:57!

12S399

148127

76:000S0()0

1.917:8693579

81S807

295:13

594:24

2.1171:221

571:1878458

2.403

2.403:034S12



llnliinwlf ila (iaixa Económica do Kslaiio chi Ãi de Dozeuihro de !!i(lll

Thesouro do Estado

de Junhi

Ire de 1»98.

eiicia da cidade da Kcira

Em 27 c i <.

29
L'! Outubro

lalivos ao 1" semc!

[deiu
i < l < n :

i de Dczcn
recolhidas ao mesmo I Ih souro iv

.

dui nti

74 27

<»t; 1.-.

Depósitos:

i

.

Ir 1899
• In- <lo dito

Idem, ao 1
' semestre d' 1 I"00

i clalh os -lo dilo

Entradas de depo: itos no decurso d<

PlU-stlC ...

liciii mesmo p< riodo

Juros
i

deste semestre
rs. 217510

Movimento das Agencias da Caixa Económica
do Estado

nr ilos d: , 30 de
Junho do 1900

idas de depósitos, idem
luro-- |)a^os, idem ....
Saldo a lavor dos depositantes.

Saldo i lavor dos depositantes era

Junho d.- 1900

Entradas de depósitos, do Fevereiro a Junho
...

uios. relativos ao 1" semestre do
i

das do depósitos, do I Junho,
idem

74:27
(.0:1-

69:71

14:710

(INDO:

di depósitos elfeotuados pela
Sédc neste semestre, a requisição da mesma
agencia

Saldo a favor dos depositantes

ITANTES
EM SI Dl DEZ1

Agencia da rolado do Santo Ao. u
Dita da Feira do SaiilAnna

roM

293:i:

571:1

114:1813249

2:71

1 4 íJ : 1

15:101

51:441

18:110

1Õ:2.V

33:1K

I18:134S120|
:í.(:1.- 151:3

Bahia, 31 de<Dezembro de 1900.—O Guarda-livros, C/cero r/o.- Santoi Director
l)r llnriiviíi CtMW Fillio.



CAI5KHIA
Movimento das operaçi de Dezembro de 1900

A CREDITO DOS DEPOSITA

.Iiinis

abonados <1

le ii am

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

Depósitos efe-

ctuados durante

o a ii nu
r,in Caixa

Recolhido ao

Thesouro

(1:8238570

Juros arcumii'

la li s<
VALOR

1894 171 46:4468000 775í 2708000 775S337

1895 423 163:1108000 5:178? 141:0485 5:953

1896 440 191:4498000 9:757S 1:4773 '
221. 15:711^828

1897 2018 1,138:2368000 37:0885 5958991 919:9478102 52:81 II

1898 412õ 2,741:45455000 103:2265 1:9658902 2.365:8058617 156:0265

1899 3405 2,108:2668000 170:1873 16:5338273 1.941:9778340 226:2138591

1900 2782 1,188:1888000 135:8985 2:5738492 1.938:3488629 (62:112$

Bahia, 31 de Dezembro de 1900. bda-livros

Santos Burros.



CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DA BAHIA
Movimento <l;is operações da Caixa desde o seu inicio < u de Maio de 1894) aU5 39 de Dazen

V.

V

1804

1895

1896

18<J7

1898

1899

1900

A DEBITO DOS DEPOSITANTES

Retiradas de

depósitos

daranle o .....,, •

I " r" s P*»M
tiiritnlf n .'iiiiiii

\.M llll

1:3148000

101:71

132:8;

1.270-.3866000

2.432:7818000

11

1

1:771

1:31

8:279

195574

84:74

94:0178492

Í2S430

64:1

111:1.

1.294:2258574

1.205:;

Saldai rator

.los depositantes

rn -li

de Dezembro

12:81

117:1"

239:171*927

2.523:79

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS

Em Caixa

Recolhido ao
l'!lr-

2.517:; 284:7248207

0348127

11:82

111:1

15:711

Bahia, :il <!< Dezembro de iskmi. O Guarda

Cicero dos Santos Barri
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x i

Movimento de cadernetas desde o inicio das operuç.

desta Caixa (1894) até 1900
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Bahia, 31 de Dezembro de 1900.

O Guarda Livros,

Cicero dos Santos Barros.





- TOMICA EOES
ições individuaes desde o i ) até 1900

N

PROFISSÕES SEM PROFISSÃO

DECLARADA
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1

1

3

(i

3

3

6

2

3

17

5

9
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35

37

26

17
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3

10

1

31
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18

6
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3

1

2

12

32

16

14
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1
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8

9

40

l

2

10

2(1

16

11

69

2o

21

17
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75

lis

III

629

1100

72:.

491

B;

-

Barro S.



CAIXA ECOITOMIOA IDO ESTADO IDA BAHIA N

Cadernetas classificadas segundo as condições individuaes desde o inicio das < >pera< dest; i Caixa
( ) até 1900

SEXOS
NACIONALI-

DADES
PROFISSÕES SEM PROFISSÃO
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1897 358 261 591 28 2 75 20 6 3 12 8 8 11 1
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1888 156 81 li; 2 9 fi .'iT :íi 32 7 :í."> n; 17 n í) 26 11 1. 26 223 266 1100
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210 163 19
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1
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24 1 3

17

17
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ti n íl II
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13

'• 120 119
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Bahia, 31 de Dezembro de 1900.

l) liiiarilii-livrusj

ro dos Santos Barros.



CAIXA ECONÓMICA DO ESTADO DA BAHIA

Qu"dro cios seus empregados

N. ()

Nomes Categorias

Director
Guarda-livros
Thesoureiro
2." Escripturario
3.°

3.° »

Capitão Constantino José Freire de Carvalho . . . i.° »

Guarda
Porteiro e continuo
Servente.

(1) Servindo na Directoria de Contabilidade, sendo substituído n'esta

Repartição pelo 3.° Escripturario daquella Directoria António Eudoxio
Pereira da Costa.

(2) Guarda da Directoria das Rendas, em serviço n'esta Repartição.

Bahia, 31 de Dezembro de 1900.

O GUARDA-LIVROS,

Cícero dos Santos Barros.
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